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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/19 
EDITAL N. 01 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL (Retificado pela Errata 01)  

 
O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - GO, com sede administrativa na Prefeitura Municipal situada 
na Rua Rio da Prata, n. 662, Centro,  Cep 76.100-000, telefone 64 3671-1227, através da Comissão Especial de 
Concurso Público - CECP, designada pelo Decreto n. 144/19, torna público a abertura de concurso público 
visando a seleção de pessoal no quadro de cargos efetivos do Poder Executivo, em conformidade com Lei 
Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei n. 919/90), Plano de Carreira dos 
Servidores Públicos Municipais (Lei 1328/98), Estatuto e Plano de Cargos e Vencimentos do Profissional do 
Magistério (Lei Municipal n. 1862/10), demais legislação aplicável e disposições regulamentares previstas 
neste Edital regulamento e Anexos. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será realizado pela empresa ITAME - Instituto de Consultoria e Concursos, encarregado 
do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, com fiscalização da Comissão 
Especial do Concurso nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.   
1.2 No concurso público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade, compatíveis com a 
escolaridade e atribuições de cada cargo. 
1.3 O concurso público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no prazo 
de validade do certame, bem como para formação do cadastro de reserva técnica.  
1.4 Os candidatos aprovados no cadastro de reserva poderão ser convocados e nomeados na hipótese de 
abertura de novas vagas dentro do prazo de validade do certame. 
1.5 Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
1.6 A relação de trabalho dos candidatos nomeados em decorrência de aprovação no concurso público será 
disciplinada pelo regime jurídico estatutário estabelecido por lei específica. 
1.7 A lotação dos candidatos aprovados e nomeados atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal. 
1.8 A publicação dos atos do Concurso Público será realizada no Diário Oficial do Estado, jornal de grande 
circulação, no placar e nos sites www.itame.com.br e www.saoluisdemontesbelos.go.gov.br. 
1.9 O candidato deverá  acompanhar a publicação dos locais e horários para realização das provas em todas 
etapas do concurso. 
1.10 O cronograma de atividades do concurso consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações de 
acordo com as necessidades. 
 
2. DOS CARGOS/ VAGAS/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/ESCOLARIDADE/TAXAS DE INSCRIÇÃO 
2.1 A relação dos cargos, as vagas para ampla concorrência e para cadastro de reserva, as vagas para Pessoas 
com Deficiência (PcD), os vencimentos, a carga horária semanal, os requisitos para provimento, os tipos de 
provas e o ponte de corte para aprovação,  são os seguintes:  
 

 
 
 

CARGOS 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE 
RESERVA 

 
 

VENCIMEN- 
TOS 

 
 

REQUISITOS PARA 
PROVIMENTO 

 
 

**C 
H 
S 
 

 
 

TIPO DE 
PROVAS 

  PONTO 
DE  

CORTE 

Ampla  
Concor- 
rência 

 
*PcD 

Ampla 
Concor-
rência 

 
 *PcD 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Agente de Serviços e 
Obras Públicas 

 (errata 01) 
4 - 20 1 

1.221,1
6 

Ensino Fundamental Incompleto 
e aprovação em Concurso 

40 

Prova 
Objetiva e 

aptidão 
física 

24ª 

Eletricista de Veículos 1 - 4 - 1.894,39 
Fundamental  Incompleto;     
dois anos de experiência e 

aprovação em concurso 
40 

Prova 
Objetiva 

5ª 
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Executor de Higiene e 
Alimentação 

18 1 50 3 998,00 
 4a. série do Ensino Fund.  e 

aprovação em concurso 
 

40 
Prova 

Objetiva 
68ª 

Motorista 3 - 20 1 1.413,65 

 Fundamental Incompleto; CNH 
categoria "D" ; e aprovação em 
Concurso (retificado pela errata 

01) 

40 
Prova 

Objetiva  
23ª 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

2 - 10 1 1.413,65 

Fundamental Incompleto,- CNH 
categoria "B" e aprovação em 

concurso (retificado pela errata 
01) 

40 
Prova 

Objetiva e 
prática 

12ª 

Trabalhador em 
Manutenção 

5 1 75 4 998,00 
 4a. Série do Ensino Fund. e 

aprovação em concurso 
40 

Prova 
Objetiva e 

aptidão 
física  

80ª 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Agente de 
Manutenção Mecânica 

2 - 10 1 
1.894,3

9 

Ensino fundamental, 3 anos de 
experiência e aprovação em 

Concurso 
40 

Prova 
Objetiva 

12ª 

Assistente 
Administrativo 

3 - 30 2 1.636,47 
Ensino fundamental e aprovação 

em Concurso 
40 

Prova 
Objetiva 

33ª 

Auxiliar de Saúde  
Bucal -  ASB 

5 1 30 2     998,00 
Ensino fundamental, registro no 

conselho regional e aprovação em 
Concurso 

40 
Prova 

Objetiva 
35ª 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cuidador 18 1 50 3 1.054,88 
Ensino médio e aprovação em 

Concurso Público 
40 

Prova 
Objetiva 

68ª 

Fiscal de Saúde  
Pública 

1 - 10 - 1.221,16 
Ensino médio e aprovação em 

Concurso Público 
40 

Prova 
Objetiva 

11ª 

Fiscal de Obras e 
Posturas 

4 - 20 1 1.221,16 
Ensino médio e aprovação em 

Concurso Público 
40 

Prova 
Objetiva 

24ª 

Fiscal de Tributos 
Municipais 

1 - 8 1 1.221,16 

Ensino médio na modalidade de 
Técnico em Contabilidade ou 

cursando, ou concluído o Ensino 
superior em Direito, 

Administração, Ciências 
Econômicas ou Ciências 

Contábeis;  e aprovação em 
concurso 

40 
Prova 

Objetiva 
9ª 

Técnico em 
Enfermagem 

8 1 40 2 1.054,88 
Ensino médio; habilitação téc. na 

área c/ reg. profissional e 
aprovação em concurso 

30 
Prova 

Objetiva 
48ª 

Técnico em 
Radiologia 

1 - 10 1 1.054,88 
Ensino médio; habilitação téc. na 

área c/ reg. profissional e 
aprovação em concurso 

20 
Prova 

Objetiva 
11ª 

Técnico em 
Contabilidade 

1 - 8 1 2.192,98 

Ensino Médio em Técnico de 
Contabilidade ou estar cursando 

ou ter o Ensino Superior 
Completo em Ciências 

Contábeis; e aprovação em 
Concurso 

40 
Prova 

Objetiva 
9ª 

Técnico em 
Laboratório 

        2 - 15 1 1.054,88 

Ensino Médio; Habilitação 
técnica na área; Registro 
Profissional; e aprovação em 
Concurso  

30 
Prova 

Objetiva 
17ª 
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CARGOS 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE 
RESERVA 

 
 

VENCIMEN- 
TOS 

 
 

REQUISITOS PARA 
PROVIMENTO 

 
 

**C 
H 
S 
 

 
 

TIPO DE 
PROVAS 

  PONTO 
DE  

CORTE 

Ampla  
Concor- 
rência 

 
*PcD 

Ampla 
Concor-
rência 

 
 *PcD 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Assistente Social 3 - 20 1 1.453,97 

Curso sup. em Serviço Social,  
registro profissional e aprovação 

em Concurso (retificado pela 
errata 01) 

20 
Prova 

objetiva 
e títulos 

23ª 

Biomédico 2 - 10 1 2.714,08 

Curso sup. em Biomedicina e/ou 
Ciências Biológicas - modalidade 
médica,  registro profissional e 

aprovação em Concurso 

20 
Prova 

objetiva 
e títulos 

12ª 

Enfermeiro Padrão 4 - 30 2 3.877,25 
Curso sup. em Enfermagem,   

registro profissional e aprovação em 
Concurso 

40 
Prova 

objetiva 
e títulos 

34ª 

Fonoaudiólogo 2 - 10 1 2.714,08 
Curso superior em Fonoaudiologia 
registro profissional e aprovação em 

Concurso 
30 

Prova 
objetiva 
e títulos 

12ª 

Fisioterapeuta 1 - 20 1 2.714,08 
Curso sup. em Fisioterapia,  

 registro profissional e aprovação em 
Concurso 

30 
Prova 

objetiva 
e títulos 

21ª 

Farmacêutico 1 - 25 1 2.714,08 
Curso sup. em Farmácia;  

 registro profissional e aprovação em 
concurso 

30 
Prova 

objetiva 
e títulos 

26ª 

Médico Clinico Geral 
40 Hrs (retificado 

pela errata 01) 
1 - 5 1 8.820,73 

Superior em Medicina;  
registro profissional e aprovação em 

concurso 
40 

Prova 
objetiva 
e títulos 

6ª 

 
Médico Clinico Geral 

24 Hrs 
1 - 5 1 4.652,70 

Curso Superior em Medicina;  
registro profissional e aprovação em 

concurso 
24 

Prova 
objetiva 
e títulos 

6ª 

Médico 
Ginecologista/Obste 

tra  24 Hrs 
1 - 5 1 4.652,70 

Curso Superior em Medicina;  
Especialidade; reg. profissional e 

aprovação em concurso 
24 

Prova 
objetiva 
e títulos 

6ª 

 
Médico Ortopedista  

24 Hrs 
1 - 5 1 4.652,70 

Curso Superior em Medicina;  
Especialidade; reg. profissional e 

aprovação em concurso 
24 

Prova 
objetiva 
e títulos 

6ª 

 
Médico Psiquiatra  

 24 Hrs 
1 - 5 1 4.652,70 

Curso Superior em Medicina;  
Especialidade; reg. profissional e 

aprovação em concurso 
24 

Prova 
objetiva 
e títulos 

6ª 

 
Médico Urologista  

 24 Hrs 
1 - 5 1 4.652,70 

Curso Superior em Medicina;  
Especialidade; reg. profissional e 

aprovação em concurso 
24 

Prova 
objetiva 
e títulos 

6ª 

Nutricionista 1 - 15 1 1.453,97 
Curso Sup. em Nutrição,   

registro profissional e aprovação em 
Concurso 

20 
Prova 

objetiva 
e títulos 

16ª 

Odontólogo Clínico 
Geral - 40 Hrs 

 
 1 - 10 1 3.877,25 

Curso Superior em Odontologia; 
registro profissional e aprovação 

em Concurso 
40 

Prova 
objetiva 
e títulos 

11ª 
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Professor Nível II – 
Educação Física 

2 - 4 - 2.206,05 
Licenciatura em Ed. Física  e 

aprovação em concurso 
30 

Prova 
objetiva, 

discursiva 
e títulos 

6ª 

Professor Nível II – 
Biologia 

1 - 3 - 2.206,05 
Licenciatura em Biologia e 

aprovação em concurso 
30 

Prova 
objetiva, 

discursiva  
    e títulos 

4ª 

Professor Nível II  
Matemática 

2 - 4 - 2.206,05 
Licenciatura em Matemática e 

aprovação em concurso 
30 

Prova 
objetiva, 

discursiva 
e títulos 

6ª 

Professor Nível II  
História 

1 - 3 - 2.206,05 
Licenciatura em História e/ou 

Sociologia e  aprovação em concurso 
30 

Prova 
objetiva, 

discursiva 
e títulos 

4ª 

Professor Nível II  
Geografia 

1 - 3 - 2.206,05 
Licenciatura em  

Geografia e aprovação em concurso 
30 

Prova 
objetiva, 

discursiva 
e títulos 

4ª 

Professor Nível II – 
Letras 

3 - 6 1 2.206,05 
Licenciatura em Letras - Português e 

Inglês e aprovação em concurso 
30 

Prova 
objetiva, 

discursiva 
e títulos 

9ª 

Professor Nível II  
Pedagogia 

30 2 30 2 2.206,05 
Licenciatura em Pedagogia e/ou 

Normal Superior e  aprovação em 
concurso 

30 

Prova 
objetiva, 

discursiva 
e títulos 

60ª 

Psicólogo 1 - 10 1 1.453,97 
Curso Superior em Psicologia; 

Registro Profissional; 
Aprovação em Concurso Público. 

20 
Prova 

objetiva 
e títulos 

11ª 

Terapeuta 
Ocupacional 

1 - 15 1 2.714,08 
Curso Superior em Terapia 

Ocupacional; Reg. profissional; e 
Aprovação em concurso. 

30 
Prova 

objetiva 
e títulos 

16ª 

*PcD (Pessoas com Deficiência – Portaria n. 2.344/10 - Secretaria dos Direitos Humanos) 

**CHS (Carga Horária Semanal) 

 
2.2 Os candidatos classificados e nomeados receberão os vencimentos e  as demais vantagens previstas na 
legislação municipal em vigor. 
2.3 São ofertadas no certame 142 (cento e quarenta e duas) vagas para ampla concorrência e 658 (seiscentos 
e cinquenta e oito) vagas para formação do cadastro de reserva técnica, cujo preenchimento será de acordo 
com as necessidades do município e prazo de validade do concurso.  
2.4 A descrição das atribuições sumárias exigidas para provimento nos cargos constam no ANEXO III deste 
edital. 
2.5 Os valores das taxas de inscrição serão os seguintes:  
a) R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos de nível fundamental incompleto e completo;   
b) R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de nível médio; e  
c) R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de nível superior.  
 
 
 



 

  

 

Página 5 de 50 

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do 
Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º). 
3.2 Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
3.3 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 
3.4 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 
3.5 Comprovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital ou na convocação para posse. 
3.6 Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, inclusive, quando for 
o caso, registro e quitação da anuidade no órgão de classe competente. 
3.7 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em cargo público.  
3.8 Ser aprovado em todas as etapas do concurso. 
3.9 apresentar certidão negativa criminal da Justiça Estadual e Federal,  e certidão do cartório distribuidor cível 
da comarca de sua residência; 
3.10 Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse no cargo. 
3.11 Para os cargos que exigem como requisito para provimento o comprovante de experiência, serão 
considerados como meios comprobatórios: carteira de trabalho e previdência social; contrato de trabalho 
firmado entre as partes; declaração firmada por pessoa física ou jurídica com firma reconhecida; e certidão de 
recursos humanos emitida por órgão público. 
3.11.1 Para fins de comprovação da experiência será considerada a identidade de atribuições independente da 
nomenclatura do cargo. 
 
4. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site da instituição organizadora do certame 
www.itame.com.br, com atendimento pessoal na Prefeitura Municipal de São Luís dos M. Belos. 
4.2 O período de inscrições será no período de 27/05/19 a 30/06/19, com início as 10:00 horas e término as 
23:59 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF), podendo ser efetuado o pagamento da taxa de 
inscrição  até o terceiro dia útil após o encerramento do prazo de inscrição.  
4.2.1 Para pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá aguardar o prazo mínimo de 48 (quarenta e 
horas) horas para registro do boleto bancário pela instituição financeira. 
4.2.2 A arrecadação das taxas de inscrição será realizada através da conta bancária n. 30.672-X,  agência 0530-
4, Banco do Brasil - PREF. MUN. SÃO LUÍS DE M. BELOS,  conforme convênio a ser celebrado com a referida 
instituição financeira. 
4.3 Será disponibilizado na sede da prefeitura atendimento aos candidatos que não dispuserem de acesso à 
internet para realizar suas inscrições nos dias e horários de expediente 
4.4 Os dados constantes nas inscrições realizadas na prefeitura serão de responsabilidade exclusiva dos 
candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO:  
5.1 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como 
imprimir o boleto bancário através do site www.itame.com.br para fins de pagamento da taxa de inscrição 
prevista no item 2.1 deste regulamento. 
5.2 As taxas do concurso deverão ser  pagas na rede bancária autorizada, não sendo aceito pagamento em 
cheque ou por meio de envelopes nos caixas eletrônicos.  
5.3 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento da taxa de inscrição tenha sido efetuado em desacordo com 
as condições previstas neste edital. 
5.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e comprovar 
hipossuficiência de recursos financeiros para  pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal nº  6.593/08. 
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5.5 Terá direito a isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e declarar  que  
é membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio 
salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos termos do 
Decreto Federal nº  6.135, de 26 de Junho de 2007. 
5.6 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo 
específico preenchido pelo candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o Número de Identificação 
Social - NIS e outros dados do cadastramento no CadÚnico. 
5.7 A Comissão Especial do Concurso Público – CECP ou a empresa responsável pelo certame verificará 
perante o órgão gestor do CadÚnico no município a veracidade das informações prestadas pelo candidato para 
fins de confirmação do pedido de isenção. 
5.8 Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto 
aos erros, omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções previstas em 
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº  83.936/79. 
5.9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação. 
5.10 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de divulgação 
do certame até 10/07/19, podendo os interessados apresentar recurso ou efetivar a inscrição com emissão do 
boleto bancário para pagamento da taxa até dia 09/08/19. 
5.11 Havendo recurso quanto ao indeferimento do pedido isenção, caberá à Comissão Especial do Concurso  
Público o julgamento, cuja decisão será terminativa sobre a concessão ou não do benefício. 
5.12 A inscrição do candidato somente será concluída com a publicação do edital de homologação. 
5.13 O pedido de inscrição poderá ser indeferido quando não houver isenção ou não for efetuado o 
pagamento da taxa de inscrição. Na hipótese do candidato prestar informações inverídicas, omitir dados no 
formulário de inscrição ou descumprir as regras deste regulamento a inscrição poderá ser indeferida, cabendo 
recurso contra a decisão. 
5.14 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as 
informações prestadas, que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.  
5.15 O candidato somente poderá concorrer a um cargo, não podendo realizar inscrições múltiplas. 
5.16 Em caso de cancelamento do concurso pela administração ou por decisão judicial, pagamento da taxa de 
inscrição em duplicidade ou fora do prazo estabelecido neste edital, o candidato poderá solicitar a devida 
restituição do valor pago mediante protocolo perante a CECP. 
5.17 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, 
poderão ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja confirmada a 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados.  
5.18 Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 
5.19 Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição o 
candidato deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos, certificando sobre os 
requisitos exigidos para posse no cargo.  
5.20 Não será permitida a transferência da taxa de inscrição para outro candidato.   
5.21 Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de Pessoas 
com Deficiência (PcD) que deverão entregar a documentação comprobatória de sua condição. 
 
6. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E  DO REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS  
6.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou que forem criadas 
no prazo de validade do Concurso Público, às Pessoas com Deficiência, desde que compatível com as 
atribuições do respectivo cargo, em cumprimento do disposto no Artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal,  
Lei Municipal n. 2.360/19, Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, Decreto nº 8.368, de 02 de 
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dezembro de 2014 (Transtorno do Espectro Autista), Enunciado da Súmula nº 377 do STJ (visão monocular) e 
Decreto n. 9.508/18, de 24/09/18 e Lei 13.146/15, de 06/07/2015. 
6.2 O candidato que inscrever para cargo que não possua vaga destinada às Pessoas com Deficiência – PcD 
será automaticamente incluído na lista geral das vagas de ampla concorrência. 
6.3 O candidato com necessidades especiais deve preencher, no campo próprio do formulário de Inscrição, o 
requerimento para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência e, se for o caso, solicitar as 
condições especiais para realização das provas, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, seja 
qual for o motivo alegado, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova.  
6.4 O candidato que se inscrever como Pessoas com Deficiência (PcD) deverá, obrigatoriamente, apresentar 
laudo médico original ou cópia autenticada emitido no prazo de até 12 (doze) meses contados a partir da data 
de início das inscrições, atestando a espécie, grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 
6.5 O laudo médico deverá ser entregue pessoalmente ou  enviado pelo correio no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis após o término da inscrição, via SEDEX ou com Aviso de Recebimento (AR)  para o endereço do ITAME, 
sito na Rua 94-A, n. 100, quadra F-18, lote 15, Cep 74.083-070, Setor Sul, Goiânia-GO,  no horário das 8:00 às 
12:00 e 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.  A instituição organizadora não se responsabiliza pelas 
correspondências que não  forem entregues no endereço supracitado. 
6.6 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas às Pessoas com  Deficiência   de que trata o item 6.1 
deste edital  resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º, art. 1º da Lei Estadual n. 14.715/04.  
6.7 O candidato membro da Igreja Adventista do 7º Dia que pretender realizar a prova em horário especial 
deverá, no ato da inscrição, preencher o requerimento em campo próprio do formulário de inscrição 
solicitando esta condição especial.  No dia da prova o candidato permanecerá incomunicável em sala separada 
e na companhia de dois fiscais até o término da prova, sendo lavrada e assinada ata respectiva. 
6.8 O candidato que porventura declarar indevidamente ser portador de necessidades especiais ou membro 
da Igreja Adventista do 7º Dia deverá, após tomar conhecimento da situação,  solicitar a correção da inscrição 
mediante e-mail para o endereço da organizadora do certame contato@itame.com.br. 
6.9 Caso não houver candidatos com necessidades especiais classificados e aprovados as vagas poderão ser 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação final. 
6.10 A  convocação para preenchimento das vagas para Pessoas com Deficiência respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas reservadas a 
estes candidatos. 
6.11 O candidato deverá ainda, no ato da inscrição, requerer qualquer outra condição ou atendimento 
especial para o dia de realização das provas, indicando em campo específico do formulário as condições de 
que necessita, conforme previsto no Decreto n. 3.298/99,  Decreto n. 9.508/18 e Lei 13.146/15. 
6.12 As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade.  
6.13 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que 
assim o requeira no ato da inscrição, devendo levar um acompanhante, que ficará na companhia da criança 
em local apropriado do prédio. 
6.13.1 Durante a amamentação não será permitida nenhuma comunicação entre a candidata e o 
acompanhante da criança, bem como não haverá compensação em relação ao tempo de prova.   
6.14 O candidato que não requerer condição especial no ato de preenchimento do formulário da inscrição 
perderá o direito  e poderá não ser atendido no dia da prova  pela falta de adequação das instalações físicas  
ou  de pessoal especializado para aplicação das provas.  
6.15 Na publicação dos resultados finais haverá uma lista apartada com os nomes dos candidatos aprovados e 
classificados nas vagas existentes para Pessoas com Deficiência (PcD), conforme previsto na legislação em 
vigor. 
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6.16 O candidato com necessidades especiais  aprovado e classificado no Concurso Público será convocado 
para realização de perícia médica pela Junta Médica Oficial do Município que avaliará sua condição de Pessoa 
com Deficiência - PcD, atestando o grau da deficiência e a capacidade para  exercício do cargo, cuja decisão 
será terminativa, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações do Decreto n. 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
6.17 O candidato citado no subitem anterior deverá comparecer à junta médica munido de laudo médico 
original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente do CID, bem como a provável causa da deficiência. 
6.18 A não realização da perícia perante a Junta Médica Oficial  do município ou a reprovação da condição de 
pessoa com Deficiência resultará na perda do direito à vaga reservada e passará o candidato a concorrer 
juntamente com os demais candidatos. 
6.19 Caso a conclusão da Junta Médica seja pela incapacidade para desempenhar as funções do cargo o 
candidato será considerado inapto, ficando eliminado do concurso, desde que lhe seja assegurado o direito de 
ampla defesa. 
6.20 No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará os candidatos inscritos como 
Pessoa com Deficiência – PcD, podendo ser apresentado recurso contra esta decisão, no prazo legal deste 
regulamento. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do 
candidato retirar o CARTÃO DO CANDIDATO, através do site www.itame.com.br  para fins de confirmação da 
inscrição.  
7.2 O cartão do candidato deverá ser apresentado juntamente com documento de identidade com foto para 
realização das provas. 
7.3 O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame.  
7.4 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão homologadas pela CECP - COMISSÃO 
ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO, significando tal ato que o candidato está habilitado a participar das demais 
etapas. 
7.5 A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da prefeitura e nos sítios de divulgação do certame e, 
caso o nome do candidato não constar na lista, deverá ser apresentado recurso junto à Comissão Especial. 
7.6 Caso o pagamento da taxa não for confirmado por motivos de falhas em equipamento, congestionamento 
de linhas de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a transferência de 
dados, alheios à prefeitura e à organizadora do certame, deverá o candidato, após a homologação, apresentar 
recurso comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição. 
 
8. DAS ETAPAS, TIPOS DE PROVAS E PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO 
8.1 O concurso público será realizado em uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido. 
8.2 A primeira etapa do concurso consiste na realização de provas objetivas para todos os cargos, de caráter 
eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá até 60 (sessenta) pontos.  
8.3 Considera-se aprovado o candidato que obtiver a nota mínima exigida, bem como classificação até o ponto 
de corte que corresponderá à nota do candidato situado na posição equivalente a soma das vagas efetivas e 
vagas do cadastro de reserva, conforme estabelecido no item 2.1  deste edital. 
8.4 A nota mínima exigida para aprovação nas provas objetivas serão as seguintes: 
8.4.1 Para os candidatos aos cargos de nível fundamental incompleto será exigida nota mínima de 25% (vinte 
e cinco por cento) da pontuação total atribuída à prova objetiva.  
8.4.2 Para os demais candidatos de nível fundamental, médio  e superior o candidato deverá obter 
aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total atribuída à prova objetiva. 
8.5 Os candidatos aprovados na primeira etapa poderão participar das demais etapas do concurso. 
8.6 A segunda etapa para o cargo de PROFESSOR P-II corresponderá a aplicação de prova discursiva, de caráter 
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eliminatório e classificatório, a qual será realizada na mesma data das provas objetivas, cuja pontuação valerá 
de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.  
8.7 A segunda etapa para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS consiste em prova prática, de 
caráter eliminatório e classificatório,  que valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 
8.8  A segunda etapa para os cargos de TRABALHADOR EM MANUTENÇÃO e AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS, de caráter eliminatório e classificatório, consiste na aplicação de prova prática de aptidão física, 
cuja pontuação valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 
8.9  Para todos os cargos de nível superior será aplicada prova de títulos que valerá até 6,0 (seis) pontos. 
8.10 A  apuração da classificação final dos candidatos será pelo somatório dos pontos obtidos em todas as 
etapas do concurso (provas objetivas, provas práticas ou discursivas e prova de títulos), de acordo com o 
respectivo cargo. 
8.11  Na apuração dos resultados e classificação de qualquer etapa do certame serão aplicados os critérios de 
desempate previstos no subitem 15.5 , exceto nas  hipóteses dos subitens 10.2, 11.2 e 12.3 deste edital.  
8.12 Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização das 
provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não obtiver 
classificação até o ponto de corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida. 
 
9. DAS PROVAS OBJETIVAS (1ª ETAPA) 
9.1 As provas objetivas para todos os cargos serão realizadas no dia 15/09/19 (domingo),   sendo que os locais 
e horários serão previamente divulgados mediante edital específico nos sites www.itame.com.br   e 
www.saoluisdemontesbelos.go.gov.br . 
9.2  As provas serão realizadas, preferencialmente, no município de SÃO LUÍS DE M. BELOS-GO. 
9.3 Na hipótese do número de inscritos ultrapassar a quantidade de carteiras disponíveis na localidade do 
certame  as provas objetivas poderão ser realizadas em municípios circunvizinhos. 
9.4 O conteúdo programático das provas objetivas é previsto no ANEXO II deste edital, de acordo com o nível 
de escolaridade, as atribuições e as responsabilidades de cada cargo. 
9.5 A pontuação da prova objetiva será atribuída de acordo com as respectivas áreas de conhecimento, 
disciplinas, quantidade, peso e/ou valor das questões, da seguinte forma:  

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS/NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

CARGOS 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR/ 
QUESTÃO 

PONTOS/ 
PROVA 

ENSINO FUNDAMETAL INCOMPLETO E COMPLETO 

Fund. Incompleto: AGENTE DE SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS, ELETRICISTA DE VEÍCULOS, 

EXECUTOR DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO, 
MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS E TRABALHADOR EM MANUTENÇÃO 
Fund. Completo: AGENTE DE MANUTENÇÃO 
MECÂNICA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E 

AUX. DE SAÚDE BUCAL 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática Básica 10 2,0 20 

Conhecimentos Específicos/Legislação 3 5,0 15 

Cidadania/Conhecimentos Gerais/ História e 
Geografia 

2 2,5 5 

TOTAL 25  60 

 
 

 
 

ENSINO MÉDIO  

Ensino Médio: CUIDADOR ,FISCAL DE SAÚDE 
PÚBLICA, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, FISCAL 

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE E TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

Conhecimentos Específicos/ Legislação 5 3,0 15 

 Noções de Informática/Conhec. 
Gerais/História e Geografia 

5 1,0 5 

TOTAL 30  60 

ENSINO SUPERIOR  

Ensino  Superior: PROFESSOR NÍVEL II (todas as 
disciplinas),  FONOAUDIÓLOGO, PSICÓLOGO, 
ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO PADRÃO, 

FISIOTERAPEUTA, NUTRICIONISTA, BIOMÉDICO, 
FARMACÊUTICO, MÉDICO (todas as 

especialidades),  ODONTÓLOGO  CLÍNICO E 
TERAPEUTA  OCUPACIONAL 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Matemática 10 1,5 15 

Conhecimentos Específicos/ Legislação   10 2,5 25 

 Noções de Informática/Conhec. 
Gerais/História e Geografia 

5 1,0 5 

TOTAL 35  60 
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9.6 A prova objetiva conterá de 25  (vinte e cinco) questões para cargos de nível fundamental incompleto e 
completo, 30 (trinta) questões para nível médio e 35 (trinta e cinco) questões para cargos de nível superior, 
conforme quadro supracitado. 
9.7 A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta 
com as opções A, B, C e D, sendo que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta.  
9.8 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir 
emenda ou rasura no cartão-resposta. 
9.9 O prazo estipulado para realização das provas objetivas será de 03 (três) horas. 
9.10 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta 
preta fabricada em material transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação com 
foto recente, podendo ser eliminado do Concurso Público o candidato que se recusar a atender esta 
determinação. 
9.11 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas somente será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do CARTÃO DO CANDIDATO e documento original de identidade com 
foto, preferencialmente o mesmo documento utilizado para inscrição. 
9.12 Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser 
feita a inclusão condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da taxa 
de inscrição. 
9.13 Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a 
respectiva inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao 
candidato. 
9.14 O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 
eletrônicos (telefone celular, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, tablete, macbook, 
netbook, palmtop, bip, receptor, gravador e outros aparelhos eletrônicos semelhantes).  
9.15 O candidato que estiver portando qualquer aparelho eletrônico durante a realização da prova será 
eliminado do concurso. 
9.16  No momento do ingresso na sala de provas será entregue ao candidato  um envelope não  reutilizável 
para guardar o aparelho celular,  os equipamentos eletrônicos e todos os materiais não permitidos, inclusive 
carteira com documentos e/ou valores em dinheiro. 
9.17 O envelope de segurança com os equipamentos eletrônicos e materiais não permitidos, 
devidamente lacrado, deverá ser colocado debaixo da carteira utilizada pelo candidato, devendo 
permanecer lacrado durante o período das provas. 
9.18 As bolsas, mochilas e outros materiais dos candidatos deverão igualmente permanecer debaixo da 
carteira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das 
provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitários durante a realização do 
Concurso, sob pena de ser  eliminado do certame. 
9.19  O uso de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas, sendo que o envelope 
contendo os equipamentos e materiais do candidato somente poderá ser aberto após a saída do local de 
aplicação das provas. 
9.20 O descumprimento da instrução mencionado no item anterior ou o flagrante do candidato utilizando o 
aparelho celular durante a realização das provas implicará na sua eliminação do concurso, caracterizando tal 
ato como tentativa de fraude. 
9.21 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como 
qualquer utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 
material de consulta. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando 
se tal ato como tentativa de fraude. 
9.22 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
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9.23 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 
9.24 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo 
garantido o sigilo do julgamento.  
9.25 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta, exceto por culpa exclusiva da organização do concurso.  
9.26 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões não 
assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão-resposta. 
9.27 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo  e após lhe ser 
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público. 
9.28 Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso. 
9.29 O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 
(uma) hora do início e somente quando estiver faltando 30 (trinta) minutos para o término poderá levar 
consigo o caderno de provas. O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar 
termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado pelo coordenador 
do local, passando à condição de excluído do certame. 
9.30 Os  cadernos das provas objetivas ficarão à disposição dos candidatos na internet através do site 
www.itame.com.br  durante o prazo recursal. 
9.31 O preenchimento do cartão ou da folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo 
substituição do cartão resposta ou folha de prova por erro do candidato. 
9.32  Caso o cartão  ou a folha de respostas for preenchida a lápis  a prova não será corrigida, sendo aplicada 
pontuação zero ao candidato.  
9.33 O candidato será responsável pelos materiais de prova que lhe forem entregues (caderno de provas, 
cartão-resposta, folha para resposta e outros) e após o término da prova deverá, obrigatoriamente, entregar 
ao fiscal de sala  o cartão ou folha para respostas e os demais materiais sujeitos a devolução. 
9.34 No decorrer da prova, caso o candidato identificar erro gráfico,  troca do tipo de prova ou qualquer outra 
anormalidade deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, o qual comunicará a coordenação do concurso ou 
fazer registro da ocorrência na ata de sala para posterior análise pela banca examinadora e CECP. 
9.35 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 
9.36 Para a realização da prova objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou 
outros impressos. 
9.37 O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica e/ou pelo numero de inscrição, 
podendo ser assinado pelo candidato em campo específico. 
 
10. DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS (2ª ETAPA): 
10.1 Os candidatos ao cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS aprovados nas provas objetivas serão 
submetidos à prova prática que será realizada no dia 13/10/19 (domingo), em local e horários previamente 
divulgados  pela CECP. 
10.2 Serão convocados para  realização da prova prática mencionada no item anterior os candidatos 
aprovados e classificados, observado o  ponto de corte estabelecido no quadro abaixo: 

 
CARGOS 

QUANTIDADE DE APROVADOS PARA PROVA PRÁTICA 

Candidatos da Ampla Concorrência 
classificados até a posição 

Candidatos com deficiência 
classificados até a posição  

TOTAL  

OPERADOR DE MÁQUINAS  PESADAS  24ª 3ª 27 
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10.2.1 Serão ainda convocados para prova prática todos os candidatos com notas empatadas na última 
colocação, conforme estabelecido no quadro acima. 
10.3 Na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados em número suficiente do subitem 
anterior, as posições remanescentes serão preenchidas pelos candidatos aprovados para ampla concorrência, 
observada a ordem de  classificação. 
10.4 O candidato convocado para esta prova deverá apresentar-se no local que for designado calçando 
sapatos fechados, preferencialmente botas. Os demais equipamentos ou ferramentas serão fornecidos pela 
organizadora do certame e CECP. 
10.5 A prova prática terá duração de até 30 (trinta) minutos e escala de pontuação de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos, admitindo-se notas inteiras ou com variação de 0,5 (zero vírgula cinco).  
10.6 A prova prática para o cargo acima mencionado exigirá dos candidatos conhecimentos sobre painel  de 
instrumentos, sistema hidráulico, sistema de arrefecimento, material rodante, abastecimento, partes do  
motor e pontos de lubrificação, partida, deslocamento (frente e ré), giro a esquerda e a direita.  
10.7 Para totalização dos pontos atribuídos para esta prova prática serão utilizados os seguintes critérios de 
avaliação: 
  

ITEM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO/DESCRIÇÃO DAS TAREFAS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Identificação de instrumentos do painel 8 

2. Identificação de bocais de enchimento 2 

3. Identificação das partes do material rodante 2 

4. Identificação dos pontos de lubrificação que utiliza graxa 2 

5. Identificação dos equipamentos de proteção individual (EPI´s) 4 

6. Demonstração de regulagem da esteira/lâmina/pá/rolo 6 

7. Condução da máquina (deslocamento para trás e para frente, giro para a 
esquerda e para a direita e outras manobras)  

8 

8. Demonstração na utilização e movimentação dos equipamentos das 
máquinas e uso das marchas  

8 

TOTAL DE PONTOS 40 

 
10.8 Somente serão aprovados na prova prática os candidatos que obtiver a nota mínima de  20 (vinte) 
pontos. 
 
11. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA (2ª ETAPA): 
11.1 A prova de aptidão física será aplicada somente para os candidatos ao cargo de TRABALHADOR EM 
MANUTENÇÃO e AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS  aprovados na primeira etapa e será realizada no 
dia 13/10/19 (domingo), cujos horários e local serão  previamente divulgados pela CECP.  
11.2  Serão convocados para  realização da prova de aptidão física os candidatos aprovados e classificados, 
observado o  ponto de corte estabelecido no quadro abaixo: 
 

 
CARGOS 

QUANTIDADE DE APROVADOS PARA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

Candidatos da Ampla Concorrência 
classificados até a posição 

Candidatos com deficiência 
classificados até a posição  

TOTAL  

TRABALHADOR EM MANUTENÇÃO  120ª 10ª 130 

AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS   48ª 3ª 51 

 
11.2.1 Serão ainda convocados para prova de aptidão física todos os candidatos com notas empatadas na 
última colocação, conforme estabelecido no quadro acima. 
11.3 Na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados em número suficiente do subitem 
anterior, as posições remanescentes serão preenchidas pelos candidatos aprovados para ampla concorrência, 
observada a ordem de  classificação. 
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11.4 Caso não seja possível a realização da prova com todos os candidatos no mesmo dia  haverá divulgação 
de outra data para conclusão da prova.  
11.5 A prova de aptidão física tem por finalidade aferir as condições ou capacidade física necessária para 
desempenho das atribuições exigidas para o respectivo cargo. 
11.6 O candidato deverá comparecer com roupa apropriada para prática de atividade física, munido de 
atestado médico específico para tal fim, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à realização da prova.   
11.7 O atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar as atividades de 
esforço físico. 
11.8 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido de realizar a prova de 
capacidade física, sendo consequentemente eliminado do concurso.   
11.9 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a realização da 
prova de capacidade física, será retido pelo examinador encarregado e não será aceita a entrega de atestado 
médico em outro momento.  
11.10 Não será permitido ao candidato:   
a) depois de iniciada a prova, abandonar o local antes da liberação do examinador;   
b) dar ou receber qualquer tipo de ajuda técnica ou física; 
11.11 O candidato que descumprir as orientações do item anterior ou não concluir a prova no tempo mínimo 
exigido estará eliminado do concurso.   
11.12 Para a realização da prova, o candidato deverá comparecer munido do Cartão de Inscrição e  
documento original da identidade.  
11.13 Não será permitida a repetição da prova por erro ou ausência de condições físicas do candidato. Caso 
este venha a se acidentar, ficando impossibilitado de prosseguir na prova, o mesmo não obterá nota.   
11.14 A organizadora do certame e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam com acidentes ou distúrbios 
fisiológicos, neurológicos ou psicológicos que possam ocorrer ao candidato durante a realização da prova.  
11.15 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento privilegiado.   
11.16 A prova de capacidade física consiste na aplicação de teste de corrida baseado em referência 
internacional (K.Cooper, 1968).   
11.17 A pontuação da prova valerá de 0,0 (zero) a 40,0 (quarenta) pontos e será apurada de acordo com a 
distância percorrida no tempo máximo de 12 (doze) minutos, aplicando-se os valores referenciais da seguinte 
tabela: 
 

CRITERIOS DE AVALIAÇÃO 
(MASCULINO) 

CRITERIOS DE AVALIAÇÃO 
(FEMININO) 

PONTUAÇÃO 
POSSÍVEL 

De Zero a 1500 m De Zero a 1200 m 0,0 

De 1501 a 2000 m De 1201 a 1500 m 10,0 

De 2001 a 2400 m De 1501 a 1800 m 15,0 

De 2401 a 2600 m De 1801 a 2000 m 20,0 

De 2601 a 2800 m De 2001 a 2200 m 25,0 

De 2801 a 3000 m De 2201 a 2500 m 30,0 

Acima de 3000 m acima Acima de 2500 40,0 

 
11.18 Será reprovado na prova de aptidão física o candidato que não obtiver nota igual ou superior a 10 (dez) 
pontos, conforme tabela do subitem anterior. 
11.19 Os resultados do teste de corrida serão registrados pelo examinador na Ficha de Avaliação do candidato.  
11.20 Recomenda-se para realização desta prova que o candidato tenha feito sua última refeição com uma 
antecedência mínima de duas horas. 
11.21 Demais informações a respeito da prova de aptidão física constarão de edital específico de convocação 
para esta etapa. 
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12. DA PROVA DISCURSIVA PARA PROFESSOR P-II (2ª ETAPA): 
12.1  A prova discursiva  para o cargo de PROFESSOR P-II será realizada na mesma data das provas objetivas 
(15/09/19), e terá acréscimo de 01 (uma) hora no prazo estabelecido no item 9.9 deste edital. 
12.2 O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do caderno ou folha de resposta do texto 
definitivo. 
12.3  Terão as provas discursivas corrigidas somente os candidatos aprovados e classificados, observado o  
ponto de corte estabelecido no quadro abaixo: 
 

 
CARGOS 

QUANTIDADE DE PROVAS DISCURSIVAS QUE SERÃO CORRIGIDAS 

Candidatos da Ampla Concorrência 
classificados até a posição 

Candidatos com deficiência 
classificados até a posição  

TOTAL  

PROFESSOR NÍVEL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 30ª - 30 

PROFESSOR NÍVEL II  – BIOLOGIA 20ª - 20 

PROFESSOR NÍVEL II  MATEMÁTICA 30ª - 30 

PROFESSOR NÍVEL II  HISTÓRIA 20ª - 20 

PROFESSOR NÍVEL II  GEOGRAFIA 20ª - 20 

PROFESSOR NÍVEL II – LETRAS 45ª 5ª 50 

PROFESSOR NÍVEL II  PEDAGOGIA 180ª 12ª 192 

 
12.3.1 Serão também corrigidas as provas  discursivas de todos os candidatos com notas empatadas na última 
colocação, conforme estabelecido no quadro acima. 
12.4 Na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados em número suficiente do subitem 
anterior, as posições remanescentes serão preenchidas pelos candidatos aprovados para ampla concorrência, 
observada a ordem de  classificação. 
12.5 Os candidatos aos cargos de PROFESSOR P-II não aprovados na primeira etapa serão considerados 
automaticamente eliminados e não terão direito de participar das demais etapas do certame. 
12.6 A prova discursiva compreenderá 02 (duas) questões valendo 20 (vinte) pontos cada, perfazendo o total 
de 40 (quarenta) pontos, observadas as matérias previstas no conteúdo programático do respectivo cargo,  
conforme descrito no ANEXO II deste regulamento. 
12.7 A avaliação da prova discursiva será composta de duas notas atribuídas por 2 (dois) examinadores e o 
resultado será a média aritmética das notas obtidas. 
12.8 A prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo dos aspectos formais, textuais e 
técnicos, bem como quanto ao domínio do uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. 
12.9 Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova discursiva, garantindo assim o 
sigilo do julgamento por parte da Banca Examinadora.  
12.10 A folha de respostas definitiva não poderá ser assinada, rubricada, nem conter, em outro local que não o 
apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de anulação da prova e, em  conseqüência, 
a eliminação do candidato. 
12.11 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 
caderno ou folha de respostas definitiva, sob pena de reprovação.  
12.12 A folha para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para correção. 
12.13 A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica fabricada em material incolor 
e transparente, de tinta preta ou azul, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras 
pessoas, salvo em caso de Pessoa com Deficiência que  tenha solicitado atendimento especial, observado o 
disposto neste edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal de prova da banca organizadora,  
devendo o candidato ditar o texto especificando a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.  
12.14 Na correção da prova discursiva serão observadas as regras de ortografia  em vigor, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008. 
12.15 Nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto redigido, o candidato receberá nota igual a zero. 
12.16 A prova discursiva será anulada se o candidato não devolver a(s) folha(s) de respostas de textos 
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definitivos. 
12.17 O candidato deverá responder à questão discursiva utilizando  o máximo de 25 (vinte e cinco) linhas. 
12.18 Será atribuída nota zero a prova em que o candidato ultrapasse o máximo de linhas de 25 (vinte e cinco) 
linhas e/ou haja qualquer anotação que o identifique. 
12.19  As questões da prova discursiva serão entregues aos candidatos já impressas, não sendo permitido ao 
candidato solicitar esclarecimentos sobre enunciados ou sobre modo de resolver as questões. 
12.20  Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, marca texto, corretivo e/ou borracha durante a realização 
da prova.  
12.21  O candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes para resolução ou interpretação da prova 
discursiva. 
12.22 Será considerado aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 20 
(vinte) pontos. 
 
13. DAS PROVAS DE TÍTULOS (TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ): 
13.1 A prova de títulos, de caráter meramente classificatório, será aplicada para os cargos de nível superior 
aprovados nas  provas objetivas (1ª etapa) e para o cargo de PROFESSOR P-II será aplicada somente para os 
candidatos aprovados nas provas objetivas (1ª etapa) e na prova discursiva (2ª etapa). 
13.2 A pontuação máxima para prova de títulos será de até 6,0 (seis) pontos, sendo desconsiderados os que 
excederem a este limite, observando os seguintes critérios: 

 
13.3 Os títulos referentes a cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do diploma, certificado 
ou certidão correspondente referente a cursos concluídos e reconhecidos pela entidade responsável, não 
sendo  aceito protocolo de pedidos para expedição dos documentos.  
13.4 Serão considerados como Títulos os cursos de pós-graduação em nível de especialização, com duração 
mínima de 360 horas,  os  títulos de mestrado ou doutorado expedidos por instituição de ensino devidamente 
reconhecida, concluídos até a data de publicação deste Edital e comprovante de  experiência profissional. 
13.5 Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando 
traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  
13.6 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  
13.7 Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  
13.8 Sendo constatada qualquer irregularidade ou ilegalidade nos documentos não será atribuída pontuação 
ao título apresentado pelo candidato. 

QUADRO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

a) Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de especialização na área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 360 horas. Será aceita declaração  de conclusão de curso 
de Pós-Graduação, desde que acompanhada do histórico escolar. 

1,0 

b) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto 
sensu', em nível de Mestrado na área do cargo a que concorre.  Será aceita declaração  de conclusão 
de curso de Pós-Graduação, em nível de mestrado, desde que acompanhada do histórico escolar. 

1,5 

c) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto 
sensu', em nível de Doutorado, na área do cargo a que concorre. Será aceita declaração  de conclusão 
de curso de Pós-Graduação, em nível de doutorado, desde que acompanhada do histórico escolar. 

2,0 

d) Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de 
nomeação, contrato ou certidão do empregador, valendo 0,3 (zero vírgula três) ponto para cada ano 
comprovado de exercício na função ou cargo. 

1,5 

TOTAL DE PONTOS 6,0 
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13.9 Não serão aceitos documentos inerentes a títulos não especificados no presente edital ou título 
apresentado em duplicidade. 
13.10 Os títulos deverão ser protocolados na Comissão Especial do Concurso  - CECP (sede da Prefeitura 
Municipal) ou enviado pelos correios via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento para o 
endereço do ITAME, sito na Rua 94-A, n. 100, quadra F-18, lote 15, Cep 74.083-070, Setor Sul, Goiânia-GO,  
impreterivelmente,  até dia 18/11/19 (segunda-feira), utilizando o modelo previsto no ANEXO V  deste edital. 
13.11  A conferência e avaliação dos títulos será feita pela organizadora do concurso. 
13.12 Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido, sendo vedada, após 
entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação. 
13.13 Na hipótese de  apresentação de recurso acerca da prova de títulos poderá ser anexado documento que 
sirva para esclarecer ou complementar dados dos títulos já entregues.  
13.14 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos.  
 
14. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
14.1 Todas as provas do concurso público serão realizadas no município sede do órgão realizador do certame, 
em locais definidos conjuntamente pela Comissão Especial e a organizadora do certame.  
14.2 Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova. 
14.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de 
identidade com foto, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar Boletim da Ocorrência Policial 
com data de até 30 (trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o 
identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 
14.4 A identificação especial será exigida quando o documento de identificação  apresentado possibilitar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
14.5 São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por 
órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação com foto e Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 
14.6 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos.  
14.7 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edital, 
não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
14.8 Não serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados. 
14.9 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou 
recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) 
utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta não permitido; d) utilizar-se ou 
deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de 
dados e informações; e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou autoridades presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; h) 
descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos; j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo 
responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das provas ao término 
do tempo destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; n) 
entrar ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga,  sem camisa, 
com boné, com chapéu, com touca ou com gorro ou qualquer acessório ou objeto não permitido). 
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14.10 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
14.11 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
automaticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 
14.12 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  
14.13 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado do 
concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 
14.14 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais (nome, número de inscrição, data de 
nascimento, CPF e outros) e do respectivo cargo  impressos no caderno de prova, cartão-resposta e/ou folha 
de resposta. 
 
15.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
15.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos em todas as etapas. 
15.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a pontuação 
de todos os candidatos aprovados e outra lista específica dos candidatos inscritos na condição de Pessoas com 
Deficiência. 
15.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabelecido 
pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato tenha obtido a 
nota mínima exigida.  
15.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e 
classificados no certame. Os candidatos aprovados até o ponto de corte são considerados aprovados e os 
demais candidatos serão considerados eliminados. 
15.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  
a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição 
terá preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  
d) maior pontuação na prova de matemática;  
e) maior idade; e 
f) exercício da função de jurado (artigo 440 da Lei nº 11.689/08  - Código de Processo Penal).  
15.6 Os candidatos interessados em  gozar do benefício de desempate em razão da função de jurado, deverão 
encaminhar os documentos comprobatórios pelo endereço eletrônico contato@itame.com.br até o último dia 
do prazo para inscrições. 
 
16. DOS RECURSOS 
16.1 Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Comissão Especial fiscalizadora 
do concurso. Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação. 
16.2 São cabíveis recursos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção da taxa, edital de 
homologação, gabaritos preliminares, realização das provas, resultados e classificação final  ou  quaisquer 
outras decisões do certame. 
16.3 Os recursos deverão ser apresentados pelo candidato ou procurador dentro do prazo estabelecido, de 
forma legível e protocolados perante a Comissão Especial do Concurso Público – CECP, com indicação do 
número do concurso, número de inscrição, nome e assinatura do candidato ou procurador, observado o 
modelo descrito no Anexo IV deste Edital. 
16.4 Nos recursos contra gabaritos da prova objetiva (preliminares) deverá ser elaborado um recurso para 
cada questão, sob pena de indeferimento. 
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16.5 Serão indeferidos os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da bibliografia 
consultada pelo candidato Recorrente. 
16.6 Poderão ser apresentados pedidos de recursos pelo candidato ou procurador através dos correios por AR 
ou fax símile, desde que a correspondência ou os originais sejam entregues na CECP no prazo estabelecido, 
não sendo admitidos outros meios não previstos neste Edital. 
16.7 Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados. 
16.8 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.9 Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
indistintamente. Ocorrendo erro na divulgação do gabarito preliminar a questão não será anulada, devendo 
ser retificado e divulgado o gabarito correto. 
16.10 Caberá à instituição organizadora a elaboração da decisão e/ou parecer técnico da banca examinadora 
sobre recursos que forem apresentados.  
16.11 Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o dia 
do vencimento, desde que haja expediente no órgão realizador, caso contrário ficará automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia seguinte de expediente. 
16.12 A Comissão Especial de Concurso é soberana em suas decisões, sendo considerada última instância para 
julgamento dos recursos. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS 
17.1 A elaboração, aplicação, correção das provas recursos serão executados pela instituição organizadora do 
concurso cabendo à Comissão Especial a fiscalização de todas etapas do certame. 
17.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão oficial, 
jornal de circulação e nos sites de divulgação do concurso. 
17.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por despesas com viagens e hospedagens dos candidatos 
em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial. 
17.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à 
publicação do ato no site ou placar. 
17.5 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
retificação. 
17.6 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação dos resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, mediante 
ato do chefe do Poder Executivo. 
17.7 Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao do estágio probatório de 03 (três) anos, durante o 
qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo. 
17.8 A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Concurso 
Público tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
17.9 A instituição encarregada da realização do certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso público. 
17.10 Durante o prazo de validade do Concurso Público deverá o candidato aprovado manter o endereço 
atualizado junto ao setor de recursos humanos do órgão realizador visando eventuais convocações, não lhe 
cabendo reclamação caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 
17.11 O candidato aprovado e classificado dentro do número de vaga será nomeado e convocado através de 
edital ou carta com aviso de recebimento (AR) para, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, comprovar que 
possui os requisitos para posse no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentar os documentos 
abaixo relacionados em original ou autenticados: 
a) Carteira de Identidade e CPF; 
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;  
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c) Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino); 
d) Certidão de nascimento ou casamento; 
e) Cartão ou número de Cadastramento do PIS/PASEP; 
f) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 
g) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a escolaridade 
exigida para o cargo; 
h) declaração de exercício ou não de outro cargo público. Se for ocupante de outro cargo descrever os horários 
diários do trabalho; 
i) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do 
Artigo 40, inciso II, da Constituição Federal.   
j) Declaração de antecedentes criminais (fornecida pelo Cartório de Distribuição da sede do candidato); 
k) Laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município acompanhado dos seguintes exames: 
Hemograma completo, Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico), Imunofluorescência  
para T.A. (doença de chagas), Radiografia da Coluna e do Tórax em PA e PERFIL (com laudo, carimbo e 
assinatura do médico), Tipagem Sanguínea, Uranálise, Glicemia (jejum), Uréia, Creatinina, VDRL, Colpocitologia 
Oncótica Parasitária (Prevenção Ginecológica), EAS, PSA (para homens acima de 40 anos) e Laudo Psiquiátrico 
para exercício das funções do cargo. 
l) declaração de bens. 
17.12 As despesas de todos os exames exigidos no subitem anterior serão custeadas exclusivamente pelo 
candidato. 
17.13 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste Edital  
ou não comprovar os requisitos legais para posse, após assegurado o direito de ampla defesa e do 
contraditório, perderá o direito à investidura no cargo. 
17.14 Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato não possui os 
requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo,  a nomeação tornar-se-
á  sem nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo. 
17.15 O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento. 
17.16 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada 
sem efeito. 
17.17 O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local  fixados no ato de lotação e 
somente após ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 
17.18 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou 
obter outras informações pelo site da organizadora ou diretamente perante a comissão especial fiscalizadora 
do concurso público. 
17.19 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao coordenador 
do local onde realizará a prova. 
17.20 A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe de Poder Executivo, 
devendo ser publicado no placar, jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado. 
17.21 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público. 
17.22 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I  -   Cronograma das Atividades do Concurso 
b) ANEXO II -  Conteúdo Programático das Provas Objetivas e discursivas;  
c) ANEXO III - Descrição das atribuições sumárias dos cargos;  
d) ANEXO IV - Modelo de Formulário para Recurso; e 
e) Anexo V – Modelo para entrega dos títulos. 
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São Luís de Montes Belos, aos 22 de abril de 2019. 

 

 

 

LIRIO AUGUSTINHO MIOTTO                                         ITALO GUILHERME APOLINARIO ROCHA 
                          Presidente  - CECP                                                                       Secretário - CECP 

 
FERNANDA KARLA E SILVA  

Membro - CECP 
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EDITAL 01/19 

ANEXO II – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

 

 

LIRIO AUGUSTINHO MIOTTO                                   ITALO GUILHERME APOLINARIO ROCHA 
                            Presidente  - CECP                                                                    Secretário - CECP 

 
FERNANDA KARLA E SILVA  

Membro - CECP 
 
 
 
 
 
 

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Até 30/04/19 
Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação e 
Placar da Prefeitura  

Até 30 dias antes do 
início das inscrições 

Protocolo do Edital Regulamento, comprovantes das publicações, leis, certidões e documentos 
do concurso no TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS  (TCM - IN 010/15) 

27/05/19 a 30/06/19 Período para inscrições  

10/07/19 Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 

06/08/19 Julgamento dos recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição 

09/08/19 Término do prazo para pagamento pelos candidatos com pedido de isenção indeferido 

30/08/19 Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PcD 

09/09/19 Divulgação dos locais e horários para realização das provas  

15/09/19 (domingo)  Realização das provas objetivas (1ª etapa) 

16/09/19 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 

04/10/19 

Divulgação dos aprovados nas provas objetivas, de acordo com ponto de corte (1ª etapa) e 
divulgação do local e horário da prova prática para OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS e 
prova de aptidão física para TRABALHADOR EM MANUTENÇÃO e AGENTE DE SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS   

13/10/19 (domingo) 
Realização da prova prática para OPERADOR DE MÁQUINAS e prova de aptidão física para  
TRABALHADOR EM MANUTENÇÃO e AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS (2ª Etapa) 

08/11/19 Divulgação dos aprovados nas provas discursivas para PROFESSOR Nível II (2a. etapa)  

18/11/19 
(segunda-feira) 

Prova de títulos - prazo final para entrega dos títulos para todos os candidatos de NIVEL 
SUPERIOR aprovados nas provas objetivas e para PROFESSOR os candidatos aprovados nas 
provas objetivas e discursivas 

06/12/19  
Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados para fins de homologação pelo 
Chefe do Poder  
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EDITAL 01/19 
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS 

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS (retificado pela errata 01), 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS, EXECUTOR DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS E TRABALHADOR EM MANUTENÇÃO 

 
1 - LÍNGUA PORTUGUESA:  Leitura, compreensão e interpretação de textos. Conhecimento da língua - Noções 
de fonética: encontro vocálico e encontro consonantal e dígrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. Divisão 
silábica. Classes de palavras: substantivo: classificação/flexão/grau. Adjetivo: classificação/flexão/grau. 
Advérbio: classificação. Verbo: classificação/conjugação verbal. Pronome: emprego e colocação 
dos pronomes átonos. Preposição: emprego. Conjunção: classificação e emprego. Pontuação. Estrutura das 
palavras e seus processos de formação. 
 
2 - MATEMÁTICA: Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Sistema de numeração. Múltiplos e divisores. Operações com números naturais, decimais e fracionários. 
MMC. MDC. Regra e três simples. Noções de lógica. 
 
3 - CIDADANIA, CONHECIMENTOS GERAIS, HISTÓRIA E GEOGRAFIA: Direitos e deveres dos servidores 
públicos. História e Geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município de São Luís de M. Belos, riquezas, 
economia, aspectos, personalidades, pontos turísticos; Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio Ambiente. 
Atualidades; Política do Brasil e do Estado de  Goiás; Noções de cidadania, higiene e saúde.  
 
4 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO/LEGISLAÇÃO:  
4.1  AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS: Conhecimentos das ferramentas, Equipamentos e materiais 
utilizados na atividade de pedreiro; Conhecimentos da Função na execução de trabalhos de alvenaria e  
concretos; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de 
tijolos.  Conceito da pintura de obras, Composição básica, Características fundamentais para o ofício 
Acessórios indispensáveis a todos os pintores, cuidados fundamentais ao pintar, Problemas comuns na 
pintura, Sistemas de pintura, Tipos de tintas, Removedor e desoxidante, Tipos de textura, noções de 
montagem de portas e esquadrias  e outros conhecimentos relacionados ao ofício de carpinteiro  e 
marcenaria.  Tipos de tubulação. Tipos de conexão.. Ligações de água. Ligações de esgoto. Válvulas. Registros. 
Hidrômetros. Tipos de Poços e Bombas d’água. Noções de motor de bombas. Segurança dos equipamentos. 

Noções gerais de primeiros socorros. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. Uso de 
EPIs. Prevenção de Acidentes. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho. 
Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo. Lei Orgânica do Município e 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís de M. Belos-GO. Constituição Federal de 1988 
(artigos 1º ao 6º).  
 
4.2 ELETRICISTA DE VEÍCULOS: Eletricidade. Classificação dos Materiais. Grandezas Elétricas. Lei de OHM. 
Circuito Elétrico. Tipos de Circuitos. Multímetro. Símbolos para Identificação dos Instrumentos e Controle do 
Painel. Principais Números de Ligações do Sistema Elétrico Automotivo. Sistemas de cargas e partidas. Sistema 
de iluminação e sinalização. Injeção Eletrônica. Instalação de acessórios automotivos. Normas ABNT NBR: 
14482; 14752; 14753; 14755; 147841; 14843; 14845; 14846 e 14777 (A versão atualizada destas normas deve 
ser consultada nos sites oficiais). Manutenção e guarda dos equipamentos de trabalho. Equipamentos e 
materiais: conhecimento e finalidades. Noções de Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, causas e 
prevenção. Normas de segurança: conceito e equipamentos. Normas de seguranças ABNT.  Normas de higiene. 
Primeiros socorros. Lei Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís de 
M. Belos-GO. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º).  
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4.3  EXECUTOR DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO:  Alimentação saudável e noções de nutrição básica.  Cuidados 
no recebimento, manipulação e armazenamento dos alimentos (controle de qualidade).  Reposição dos 
alimentos. Noções básicas sobre grupos de alimentos e seu valor nutricional. Adequação da alimentação do 
escolar e do adolescente.  Procedimentos de segurança na execução dos trabalhos.  Boas práticas no preparo e 
na manipulação dos alimentos.  Atribuições do Executor de Higiene e Alimentação.  Distribuição das refeições.  
Aproveitamento integral dos alimentos (reaproveitamento dos alimentos).  Pesos e medidas (procedimentos e 
equivalência) Condições, organização e higiene do local de trabalho – limpeza da cozinha, equipamentos e 
utensílios. Higiene e proteção pessoal. Noções básicas de conservação, manutenção,  guarda e armazenagem 
de materiais, utensílios e equipamentos de limpeza. Dosagem dos produtos e ingredientes destinados a 
limpeza, conservação e manutenção do patrimônio. Conhecimentos básicos de higiene e limpeza dos 
utensílios, equipamentos da cozinha. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de 
Equipamentos de Proteção – EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Noções básicas de 
relacionamento humano no trabalho. Direitos e deveres do funcionário público. Lei Orgânica do Município e 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís de M. Belos-GO. Constituição Federal de 1988 
(artigos 1º ao 6º).  
 
 4.4 MOTORISTA: Legislação de Trânsito: Código Nacional de Trânsito Brasileiro; Normas Gerais de Circulação 
e Conduta; Do Cidadão; Da educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; Das infrações; Dos crimes de 
Trânsito; Direção Defensiva; Inspeção e cuidados com os automóveis; Noções básicas de mecânica. 
Conhecimentos operacionais de eletricidade dos automóveis; operação e manutenção preventiva dos 
equipamentos automotivos. Primeiros socorros. Normas de segurança do trabalho e do trânsito e uso de 
equipamentos de proteção individual, em especial na condução de veículos de transporte coletivo de 
passageiros e de transporte escolar. Direitos e deveres do funcionário público. Lei Orgânica do Município e 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís de M. Belos-GO. Constituição Federal de 1988 
(artigos 1º ao 6º).  
 
4.5 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Legislação de Trânsito: Código Nacional de Trânsito Brasileiro; 
Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do Cidadão; Da educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; 
Das infrações; Dos crimes de Trânsito; Direção Defensiva; Inspeção e cuidados com as máquinas; Noções de 
mecânica pesada. Conhecimentos operacionais de eletricidade das máquinas; conhecimento e manipulação de 
trator, trator de lâmina, motoniveladora, pá carregadeira, esteira, retroescavadeira e implementos agrícolas 
em geral; operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos. Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos tais como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 
condições de freio, pneus, etc. Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; Lubrificação e 
conservação do veículo; Normas de segurança do trabalho, do trânsito e uso de equipamentos de proteção 
individual. Primeiros socorros. Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís de M. 
Belos e Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). 
 
4.6  TRABALHADOR EM MANUTENÇÃO: Noções básicas de conservação, manutenção, higiene e limpeza. 
Formas de varredura e técnicas. Noções básicas sobre utilização, guarda e armazenagem de materiais, 
utensílios e equipamentos de limpeza. Conservação e manutenção do patrimônio. Noções de segurança 
individual e coletiva de trabalho. uniformidade da limpeza; uso correto e manutenção de utensílios e 
equipamentos, ferramentas e utensílios comuns ao exercício da função; dosagem dos produtos e ingredientes 
destinados a limpeza, conservação e manutenção do patrimônio. Primeiros Socorros. Conhecimentos básicos e 
específicos relacionados à rotina de trabalho compatível com a sua função. Direitos e Deveres. Lei Orgânica do 
Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). 
 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO:  AGENTE DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  E 
AUXILIAR DE  SAÚDE BUCAL 
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1. LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Noções de fonética. Conhecimento 
da língua: ortografia /acentuação gráfica. Classe de palavras: substantivo: classificação/ flexão/ grau. Adjetivo: 
classificação/flexão/grau.  Artigo: flexão e classificação. Numeral: classificação e flexão. Pronomes: colocação 
dos pronomes oblíquos, átonos. Verbo: emprego de tempos e modos. Preposição e conjunção: classificação e 
emprego. Advérbio: classificação e emprego. Interjeição: valor semântico da interjeição. Estrutura e formação 
das palavras. 
 
2. MATEMÁTICA: Sistema de numeração. Operações com números naturais, decimais e fracionários. 
Conjuntos. Expressão numérica e algébrica. MMC e MDC. Potenciação. Razão. Proporção. Regra de três. 
Porcentagem. Juros simples. Equações do 1º Grau. Estatística básica. Medidas de Comprimento e Superfície. 
Medidas de volume e Capacidade. Medida de Massa. Noções de lógica.  
 
3. NOÇÕES DE CIDADANIA, CONHECIMENTOS GERAIS, HISTÓRIA E GEOGRAFIA: Noções de cidadania, higiene 
e saúde. Normas de segurança do trabalho, do trânsito e uso de equipamentos de proteção individual.  
História e Geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município de São Luís de M. Belos-GO, riquezas, 
economia, aspectos, personalidades, pontos turísticos. Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio Ambiente. 
Atualidades; Política do Brasil e do Estado Goiás. 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:  
4.1 AGENTE DE MANUTENÇÃO MECÂNICA: Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local 
de trabalho. Noções básicas de mecânica de veículos leves e de máquinas pesadas. Diagnóstico de falhas no 
sistema de alimentação. Diagnóstico de falhas Hidráulicas. Diagnósticos de falhas elétricas. Funcionamento 
dos principais componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das principais peças que 
compõem um motor à combustão. Parte elétrica de veículos leves e pesados: Princípios Básicos do Sistema 
Elétrico. Elétrica aplicada nos equipamentos Leitura e interpretação de esquemas elétricos. Sistema de 
suspensão e frenagem de veículos. Princípios básicos do Sistema Hidráulico. Hidráulica em máquinas pesadas e 
veículos leves e caminhões. Bombas Hidráulicas (Palhetas, Pistões, Engrenagens). Sistemas Integrados Leitura 
e Interpretação de sistemas Hidráulicos. Diagnóstico de falhas hidráulicas. Conhecimentos sobre atividades 
específicas de acordo com a descrição do cargo. Segurança do trabalho. Lei Orgânica do Município e Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Luís de M. Belos-GO. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 
6º).  
 
4.2  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Fundamentos da administração: Características básicas das organizações 
formais; tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de estruturação; processo 
organizacional e as funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; administradores, 
habilidades, papéis, função, motivação, liderança, comunicação e desempenho; Administração de material: 
gestão de materiais; conhecimentos sobre técnicas de recebimento, estocagem, distribuição, registro e 
inventário; noções sobre gerenciamento de estoques; função e estratégia de suprimentos-dimensionamento e 
controle de estoques: função, previsão, administração de compras: organização de compras, qualificação de 
fornecedores, operações de compras, preço e condições de compra, negociação, relacionamento com 
fornecedores e importações - gerenciamento da cadeia de fornecimento. Redação Oficial: As Comunicações 
Oficiais. Noções de arquivologia: informação, documentação, classificação, arquivamento, registros, 
tramitação de documentos, cadastro, tipos de arquivos, organização e administração de arquivos, técnicas 
modernas. Lei Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís de M. Belos-
GO. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º).  
 
4.3 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL- ASB: Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e 
manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário.  Esterilização em odontologia: 
processos utilizados - meios físicos e químicos; manipulação dos materiais utilizados; cuidados básicos. 
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Materiais dentários: conceitos básicos; tipos - forradores e restauradores; manipulação. Equipamento e 
instrumental em odontologia: materiais usados para exame clínico; profilaxia dental; cirurgia (exodontia);  
periodontia, etc. Conhecimento de todos os instrumentos utilizados nas práticas odontológicas; Materiais 
dentários: indicação, proporção, manipulação e inserção; Noções de primeiros socorros; Preparo de bandeja; 
Medidas de proteção individual; Aspiração e isolamento do campo operatório; Noções de microbiologia e 
parasitologia; Doenças transmissíveis na prática odontológica; Biossegurança, ergonomia e controle de 
infecção no consultório; Noções de ergonomia aplicada à odontologia; Odontologia social e saúde pública; 
Identidade profissional e responsabilidade própria do pessoal auxiliar. Código de ética profissional. Lei 
Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís de M. Belos-GO. 
Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º).  
 
ENSINO MÉDIO COMPLETO: CUIDADOR, FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, FISCAL DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
E TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de  textos: princípios de  coesão e  coerência  textuais. Ortografia. 
Variação linguística:  as diversas  modalidades do  uso  da  língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. Uso 
da crase.  Pontuação. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de 
linguagem. Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas 
 
2. MATEMÁTICA: Números naturais e operações fracionárias e decimais. Expressão numérica e algébrica. 
Conjuntos. MMC e MDC. Razão. Proporção. Regra de três. Porcentagem. Juros Simples e Juros Compostos. 
Equação do 1º e 2º grau. Progressões. Estatística básica. Análise Combinatória: (Permutação, Arranjos, 
Combinação). Probabilidade. Estatística básica. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas de volume e 
Capacidade. Medida de Massa. Noções de lógica. 
 
3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com 
arquivos em ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), 
conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explorer: (copiar, mover 
arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet e Excel. CONHECIMENTOS GERAIS/HISTÓRIA E  
GEOGRAFIA:   Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, 
jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais e nacionais. História e geografia do Estado de Goiás e do município de São 
Luís de M. Belos. 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:  
4.1 CUIDADOR: Programas, projetos e benefícios de Proteção Social Básica e Especial. Fundamentos Éticos, 
legais, teóricos e metodológicos do trabalho com famílias, incluindo adolescentes. Programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais. Noções sobre direitos humanos e sociais. Cuidados em relação ao 
idoso: Aspectos gerais do envelhecimento. Problemas de saúde mais frequentes nessa faixa etária, Promoção 
da saúde; Higiene do Idoso; Sexualidade do idoso. Mobilidade e postura. Úlcera por pressão. Prevenção de 
quedas.  Nutrição no cuidado ao idoso.  Deglutição no envelhecimento. Distúrbios da deglutição. Formas de 
prevenção a desnutrição.  No cuidados com crianças  e adolescentes : Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças, Adolescentes e idosos à Convivência Familiar e Comunitária. Direito da educação para todos. 
Processo de desenvolvimento e aprendizagem nos primeiros anos de vida. A importância do brincar. 
Organização do trabalho na educação infantil: tempo e espaço. Planejamento na educação infantil: dinâmica e 
processos. O cotidiano na Educação Infantil: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 
essenciais. O lúdico como instrumento de aprendizagem. O jogo e o brincar. Prática educativa. Ambiente 
Educacional e Familiar, Participação dos Pais. Legislação Educacional. ECA – Estatuto da Criança e do 
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Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
São Luís de M. Belos-GO. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º).  
 
4.2 FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA: Vistoria Administrativa. Noções básicas e conceitos fundamentais de Saúde e 
Vigilância Sanitária. Biologia. Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento. Conhecimentos em 
Legislação sanitária e higiênica. Qualidade da água. Limites de indicadores pela OMS. Noções de tratamento de 
água de abastecimento. Controle de poluição da água. Controle da higiene das habitações. Sistemas de 
esgotos sanitários. Tratamento de águas residuais. Resíduos sólidos e limpeza pública. Medições, 
Instrumentação e Controle de poluição do ar. Sistemas de disposição e de tratamento de lixo. Métodos de 
controle e prevenção de zoonoses. Organização Sanitária nos órgãos e empresas públicas. Medições de 
impactos ambientais. Controle Ambiental/Critérios de Qualidade Ambiental. Vegetação. Desflorestamento. 
Desmatamento. Conceitos de engenharia e segurança do trabalho, EPI - equipamentos de proteção individual 
e EPC – equipamentos de proteção coletiva. Instrumentação. Transporte, manuseio e acondicionamento de 
cargas perigosas. Lei nº 8.080/90 e suas alterações. Lei nº 9.782/99 e alterações. Lei Orgânica Municipal e 
Estatuto dos Servidores Municipais de São Luís de M. Belos. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). 
 
4.3 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS:  QUANTO ÀS OBRAS: Fiscalização de obras; Conceitos básicos, 
Instrumentos de fiscalização; Dinâmica da fiscalização; Fundamentos técnicos e legais da construção civil; 
Notificações; Auto de Infração; Auto de Apreensão; Noções básicas da construção civil: Desenho de 
arquitetura: formatos, escalas, símbolos e convenções. Normas da ABNT. Noções de arquitetura e meio 
ambiente: fatores condicionantes, planejamento e construção. Elementos da construção: fundações, 
estruturas, paredes e revestimentos, coberturas. Condições gerais das edificações: alinhamentos e 
afastamentos, classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de 
ligação de níveis diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, fachadas e 
detalhes. Projeto de reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, 
sanitárias e elétricas. Desenho topográfico: leitura e interpretação da planta topográfica. Licença e aprovação 
de projetos. Execução e conclusão de obras. Habite-se; Alvará de Construção. Unidades de medida; 
Equipamentos de proteção individual. Meios de atuação da fiscalização, política das construções, de costumes, 
de meio ambiente, de higiene, regulamentação edilícia e licenciamento em geral. Atos administrativos 
relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. 
Direito de construir: fundamento, proteção à segurança e ao sossego, controle da construção, licenciamento 
de obras, consulta prévia, aprovação de projeto, emissão de alvará, emissão de habite-se. Instrumentos de 
política urbana, uso do solo, parcelamento e regulação. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, 
notificação, auto de infração, penalidades, recurso, embargo, cassação de licença e demolição. Noções gerais 
de execução de obras e de elementos de projeto e de construção. QUANTO ÀS POSTURAS:  Fiscalização de 
Posturas; Instrumentos de fiscalização; Dinâmica da fiscalização; Fundamentos técnicos e legais da construção 
civil; Notificações; Auto de Infração; Auto de Apreensão; Noções básicas da construção civil: Desenho de 
arquitetura: formatos, escalas, símbolos e convenções. Normas da ABNT. Planejamento e construção. 
Elementos da construção: fundações, estruturas, paredes e revestimentos, coberturas. Condições gerais das 
edificações: alinhamentos e afastamentos, classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em 
mesmo nível, circulações de ligação de níveis diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: 
plantas, cortes, fachadas e detalhes. Projeto de reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações 
prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. Desenho topográfico: leitura e interpretação da planta topográfica. 
Licença e aprovação de projetos. Execução e conclusão de obras. Habite-se; Alvará de Construção. Unidades 
de medida; Equipamentos de proteção individual. Legislação: Estatuto das Cidades. Código Tributário 
Municipal, Código de Obras e Posturas do Município, Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores 
Municipais de São Luís de M. Belos. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). 
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4.4 FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: Sistema tributário nacional: Limitações constitucionais ao poder de 
tributar: princípios constitucionais tributários e imunidades tributárias.  Conceito e espécies de tributos 
(vinculados e não vinculados).  Contribuições especiais. Tributos diretos e indiretos. Tributos cumulativos e não 
cumulativos.  Fontes do direito tributário e hierarquia de normas. Vigência, aplicação, interpretação e 
integração da legislação tributária. Obrigação tributária: Fato gerador, base de cálculo e alíquota.  Obrigação 
principal e acessória.  Sujeito ativo, passivo e substituto tributário.  Responsabilidade tributária, por infrações 
fiscais, solidariedade e sucessão. Constituição de crédito tributário: Lançamento tributário e 
modalidades. Extinção, suspensão e exclusão do crédito tributário. Conceitos de administração 
tributária. Defesas fiscais do contribuinte. Gestão tributária tipos de organizações: Sociedades, associações, 
filantropias.  Atividades empresariais: indústria, comércio, prestação de serviços.  Elementos fundamentais de 
contabilidade. Tributos diretos: Tributação da renda das pessoas jurídicas e regime de transição. • Tributação 
simplificada (SIMPLES).  Tributação da renda das pessoas físicas.  Tributação do patrimônio. Tributos indiretos: 
 Tributos sobre a produção e circulação de mercadorias. Tributos sobre o faturamento. Tributos retidos 
diretamente na fonte. Tributos sobre o comércio exterior e benefícios fiscais. Legislação Tributária: Impostos 
de competência dos Municípios: ISS, IPTU e ITBI. Fato gerador e incidência. Isenções. Bitributação e "BIS IN 
IDEM". Parafiscalidade e extrafiscalidade. Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. 
Lançamento. Regime de pagamento. Código Tributário Municipal. Código de Obras e Posturas do Município. 
Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de São Luís de M. Belos. Constituição Federal de 
1988 (artigos 1º ao 6º). 
 
4.5 TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos de enfermagem (Técnicas de Enfermagem), Verificação e 
análise dos sinais vitais. Lei do exercício profissional (Lei 7.498COFEN). Ética profissional (Resolução COFEN 
311/2007). Dinâmica do processo de trabalho. Atribuições da equipe e do Técnico de Enfermagem. Anatomia 
e Fisiologia. Noções de farmacologia (Cálculo e administração de medicamentos e soluções). Admissão, 
transferência, alta e óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico (método do exame; 
posições). Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro 
cirúrgico, Central de Material estéril (CME): limpeza, preparo, embalagem, esterilização/reprocessamento, 
armazenamento. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de 
conforto. Assistência de enfermagem na higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Tratamento 
por via respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos em parada 
cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do 
miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, 
intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica 
médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: Fundamentos de assistência 
em saúde da família, imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. Insuficiência Renal 
Aguda: Caracterização, Procedimento, cuidados de enfermagem. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 
19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOBSUS de 
1996, Forma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção 
Hospitalar. Noções biossegurança. Noções nutrição enteral e parenteral. Enema. Balanço hídrico. 
Oxigenoterapia e Inaloterapia. Enfermagem em UTI adulto. Enfermagem em UTI Neonatal, materno infantil e 
pediatria. Enfermagem ginecológica e em Centro Obstétrico. Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. 
Enfermagem na Assistência Integral à Saúde do Adulto, da mulher, da criança e do Idoso. Enfermagem nos 
programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e 
Diabetes Mellitus (DM). Doenças transmissíveis e Infecções sexualmente transmissíveis (IST).  Lei Orgânica 
Municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de São Luís de M. Belos. Constituição Federal de 1988 (artigos 
1º ao 6º). 
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4.6 TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Anatomia: Estudo anatômico, função fisiológica de órgãos e aparelhos do 
corpo humano. Esqueleto humano, ossos e articulações, crânio, coluna vertebral e membros superiores e 
inferiores, aparelhos digestivo e urinário, aparelhos circulatório e respiratório e sistema glandular. Fígado, 
pâncreas, baço e tecido mielóide. Técnica Radiológica: Equipamentos de Raios-X. Fatores radiográficos, 
acessórios e complementos. Tomógrafos: tomógrafo linear e computadorizado. Princípios da tomografia. 
Angiógrafos e seriógrafos. Incidências específicas e técnicas rotineiras para exames gerais e específicos. Física 
atômica elementar, Física das radiações. Eletricidade e eletrônica. Física e eletrônica aplicada à produção de 
Raio-X, ampola de Raio-X, transformadores e retificadores. Aparelhos de Raio-X, equipamentos e acessórios. 
Estudo das propriedades físicas do Raio-X e suas aplicações práticas no campo de radiologia. - Higiene das 
Radiações secundárias, meios de proteção das radiações ionizantes, efeitos biológicos das radiações. 
Legislação/Ética Lei nº 7.394/86, Que regulamenta o exercício da profissão de Técnico em Radiologia, Decreto 
nº 92.700/86, que regulamenta a Lei n.º 7.394/86, e Código de Ética Profissional de Técnico em Radiologia. 
Constituição da República Federativa do Brasil –arts. 196 a 200. Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei nº 
8142, de 28 de setembro de 1990. Portaria MS n. 2.203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. 
Portaria MS n. 3925, de 13 de novembro de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores 
Municipais de São Luís de M. Belos. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º).  
 
4.7 TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Patrimônio Público; Lançamento; Receitas; Despesas; Tributos; Participação 
do Município em Tributos Estaduais e Federais; fazendas Públicas; Bens Públicos; Estágios da receita 
orçamentária; Contabilidade Pública; Orçamento público: O orçamento na Constituição Federal de 1988, 
Evolução do Orçamento Público, Os Princípios Orçamentários, O Orçamento-programa, O Processo 
Orçamentário, A Execução Orçamentária, A Avaliação Orçamentária; Receita pública: Conceito, A Receita 
Orçamentária, Classificação da Receita Orçamentária, Receita Extra-orçamentária, Estágio da Receita Pública; 
Despesa pública: Conceito, Despesa Orçamentária, Classificação da Despesa Orçamentária, Despesa Extra-
orçamentária, Estágio de Despesa Pública, Contabilização da Despesa Pública; Os restos a pagar; despesas de 
exercícios anteriores; licitação: Conceito, Legislação Aplicada, Edital, Modalidades de Licitação, a execução 
orçamentária na administração federal: O Sistema Integrado de Administração Financeira SIAF, Os 
Documentos da Execução Orçamentária, O Plano de Contas, A Tabela de Eventos, Roteiros de Contabilização, 
O Ambiente de Processamento da Execução Orçamentária, INVENTÁRIO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Material Permanente, Material de Consumo, AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
O Balanço Orçamentário, O Balanço Financeiro, O Balanço Patrimonial, A Demonstração das Variações 
Patrimoniais. TOMADAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS. Leis:  4.320/64; 8.666/93, 8883/94, 9648/98 e 9854/99; Lei 
Complementar nº 101/2000 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de 
São Luís de M. Belos. Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). 
 
4.8 TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Fundamentos: identificação dos diversos equipamentos de um laboratório, 
sua utilização e conservação: balanças, estufas, microscópio, vidraria; Identificação dos métodos mais 
utilizados na esterilização e desinfecção em laboratório: autoclavação, esterilização em estufa, soluções 
desinfetantes; Preparação de meios de cultura, soluções, reagentes e corantes; Manuseio e esterilização de 
material contaminado; Métodos de prevenção e assistência à acidentes de trabalho; Ética em laboratório de 
análises clínicas; Técnicas de lavagem de material em laboratório de análises clínicas; Noções de anatomia 
humana para identificação de locais de coleta de amostras para análise; Biologia: técnicas bioquímicas 
indicadas no diagnóstico de diversas patologias humanas; Hematologia: execução de técnicas de preparo de 
corantes, de manuseio correto de aparelhos e materiais, para fins de diagnóstico hematológico; Imunologia: 
técnicas sorológicas e de imunofluorescência com ênfase no diagnóstico imunológico das doenças humanas; 
Microbiologia: microbiologia clínica, coleta, transporte e armazenamento de materiais, aplicação e execução 
de técnicas bacteriológicas para o diagnóstico das doenças infecciosas, utilização correta de aparelhos e 
materiais; Parasitologia: conhecimentos teórico e prático de parasitologia aplicada às técnicas de identificação 
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de protozoários, helmintos, hematozoários envolvidos em doenças humanas; Biossegurança. Gerenciamento 
de resíduos de serviços de saúde; Uroanalise: coleta e preparo de exames de urina. Código de ética. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de São Luís de M. Belos. Constituição Federal de 1988 
(artigos 1º ao 6º). 
  
ENSINO SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL, BIOMÉDICO, ENFERMEIRO PADRÃO, FARMACÊUTICO, 
FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO (todas as especialidades), NUTRICIONISTA,  ODONTÓLOGO 
CLÍNICO,  PROFESSOR NÍVEL II (todas as disciplinas), PSICÓLOGO E TERAPEUTA OCUPACIONAL   
 
1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos literários e não  literários/ significado 
contextual de palavras e expressões. Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e 
coerência textuais. Tipos de discurso. Funções da linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. 
Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Uso de crase. Análise 
Sintática: Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. Classificação das  orações 
 coordenadas e subordinadas. 
 
2. MATEMÁTICA: Números naturais e operações. Frações. Números decimais. Expressão numérica e algébrica. 
Conjuntos. Equações do 1º e 2º graus. Razões e proporções. Regra de três simples e  composta. 
Porcentagem. Juros simples e compostos. Progressões. Análise Combinatória: (Permutação, Arranjos, 
Combinação). Probabilidade.  Estatística. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas de volume e 
Capacidade. Medida de Massa. Raciocínio Lógico. 
 
3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Microsoft Windows XP/2000 ou superior: conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação Internet, 
conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Uso de correio eletrônico. Microsoft Word 2003 ou 
superior. Estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de 
quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Microsoft Excel 2003 ou superior. Estrutura básica das planilhas, conceitos  de  células,  linhas,  colunas,  pastas  
e  gráficos,  elaboração  de  tabelas  e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação. CONHECIMENTOS GERAIS/HISTÓRIA E GEOGRAFIA: Panorama local, nacional e internacional 
contemporâneo. Panorama da economia nacional e internacional Atualidades do Brasil e do mundo. Assuntos 
ligados ao cotidiano e atualidade nas áreas: educação, econômica, cientifica, tecnológica, política, cultura, 
esportiva, saúde, meio ambiente e social do município, de Goiás e do Brasil. Conhecimentos dos aspectos 
Geográficos e históricos do município, de Goiás e do Brasil. 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO: 
4.1 ASSISTENTE SOCIAL: Teoria do Serviço Social; pressupostos e fundamentos; A prática profissional do 
Assistente Social na Instituição: possibilidades e limites. A Instituição e as Organizações Sociais. Análise e 
fundamentação das relações sociais no âmbito das Instituições: Prática Profissional x Prática Social x Prática 
Institucional. Metodologia do Serviço Social: métodos utilizados na ação direta com indivíduos, grupos e 
segmentos populacionais. Instrumentos, técnicas e entrevistas utilizadas na prática do Serviço Social. Pesquisa 
em Serviço Social do Trabalho: metodologias aplicadas e técnicas de pesquisas. Política Social e planejamento: 
questão social e a conjuntura brasileira; a Instituição e o Estado; movimentos sociais; a prestação de serviços e 
a assistência pública; projetos e programas em Serviço Social: saúde, habitação, criança/adolescente, idoso, 
trabalho, assistência pública. Programas de prevenção e acompanhamento na área de Serviço Social. O Serviço 
Social na Instituição: características e fundamentos. Administração e Serviço Social: concepção de burocracia. 
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As Instituições burocráticas e o Serviço Social. O Assistente Social no desempenho das funções administrativas: 
Serviço Social e interdisciplinaridade. O Serviço Social e as relações de trabalho: o papel do profissional, o 
indivíduo e o grupo, elementos de produtividade, o coletivo, direitos sociais previstos na Constituição. O 
Serviço Social e a administração de benefícios. Ética e Serviço Social: os valores universais da Profissão e seus 
aspectos éticos e normativos. Os preceitos éticos enquanto princípios e diretrizes norteadores da ética 
profissional. Trabalho em equipe; relações do trabalho; humanização intra-equipes. Código de Ética 
Profissional, Resoluções do CFESS e Leis 8.662/93 e 12.317/10. Lei Federal n° 8.080/1990; Lei n° 8.142/90; 
Constituição da República Federativa do Brasil (artigos 1° a 17 e 193 a 231); Política Nacional de Assistência 
Social ; Norma Operacional Básica (NOB/SUAS); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB/RH). Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de São Luís de M. Belos.  
 
CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS: BIOMÉDICO, ENFERMEIRO PADRÃO, FARMACÊUTICO, 
FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA,  ODONTÓLOGO CLÍNICO E TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
 
O Programa de Saúde da Família. Avaliação da qualidade em serviços de saúde. Resolutividade dos serviços de 
saúde e a satisfação do cliente. O Sistema Único de Saúde - SUS. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
Municipalização da Saúde. O Cartão SUS. Financiamento da saúde. Abordagem do processo saúde-doença das 
famílias e do coletivo. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do 
Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200;  Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações 
- Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Política 
Nacional de Atenção Básica.  A Saúde como direito do cidadão e dever do Estado (CF/88); campos de 
atuação de Saúde Pública; Norma Operacional da Assistência à Saúde. Código de Ética profissional da 
categoria. Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de São Luís de M. Belos.  
 
4.2 BIOMÉDICO:  Bioquímica.  Dosagens hormonais e de enzimas.  Eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas 
e proteínas.  Equilíbrio ácido-base.   Propriedades da água. Radicais livres.  Hematologia.  Testes 
hematológicos.  Automação em hematologia.  Imunologia.  Alergias.  Avaliação da função. imune.  
Carcinogênese.  Doenças auto-imunes. Leucemias.  Microbiologia da água e dos alimentos.  Métodos de 
análise.  Parâmetros legais. Microbiologia médica. Bacteriologia, virologia e micologia.  Urinálise. EAS. 
Bioquímica. Cultura. Teste de gravidez.  Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico.  Preparo 
de vidraria, reagentes e soluções.  Preparo de meios de cultura. Equipamentos: princípios e fundamentos.  
Potenciômetros. Autoclaves e fornos.  Microscópios.  Centrífugas. Espectrofotômetros e leitores de Elisa.  
Termocicladores. Citômetros de fluxo. Filtros, destiladores e purificação de água. Cromatografia e eletroforese.   
 
4.3 ENFERMEIRO PADRÃO: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem, código de ética e 
legislação profissional, . Programa nacional de imunização: calendário de vacinas, vias de administração, rede 
de frio. Atenção á saúde da criança: crescimento e desenvolvimento,nutrição infantil (Aleitamento materno e 
alimentação complementar), doenças infecto contagiosas na infância (Atenção integrada às doenças 
prevalentes na infância - AIDPI), doenças diarreicas agudas (DDA), doenças respiratória na infância. Atenção à 
saúde do adulto: doenças cardiológicas, doenças endócrinas, doenças respiratórias, doenças gastrointestinais, 
doenças cutâneas, DST/Aids, Doenças crônicas não transmissíveis - DCNT etc. Assistência de enfermagem em 
clínica cirúrgica: (período pré, trans e pós operatório). Central de Material estéril (CME): limpeza, preparo, 
embalagem, esterilização/reprocessamento, armazenamento. Sistematização da Assistência de Enfermagem – 
SAE. Enfermagem em oncologia. Sistema Único de Saúde: Princípios, diretrizes e legislação. Vigilância 
epidemiológica: notificação, indicadores de saúde. Vigilância sanitária. Planejamento e programação de saúde. 
Emergências; intoxicações exógenas e entógenas , RCP, IHM, EAP, Reação anafilática , traumas, crises 
hipertensivas, queimaduras, estados de choque e emergências obstétricas. Assistência de enfermagem em 
ginecologia e obstetrícia. Diabetes mellitus: crises hiper e hipo glicêmicas, hemorragia digestiva. Traumatismo 
crânio encefálico. Acidentes com animais peçonhentos. Administração em enfermagem. Enfermagem em 
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psiquiatria. Cálculo e administração de medicamentos. Desinfecção, antissepsia, assepsia , esterilização de 
materiais e equipamentos .Limpeza hospitalar. 
 
4.4 FARMACÊUTICO - Políticas de saúde e de medicamentos, Regulamentação e Qualidade. Seleção de 
medicamentos, Disponibilidade e acesso. Assistência farmacêutica na atenção básica de saúde. Assistência 
farmacêutica no SUS - medicamentos disponibilizados e programas aos quais se destinam (Saúde mental, 
Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos e AIDS. Dispensação, fracionamento e distribuição de 
insumos farmacêuticos e correlatos incluindo escrituração de medicamentos sujeitos a controle especial. 
Farmacotécnica Hospitalar: nutrição parenteral, saneantes, anti-sépticos, desinfetantes, esterilizantes e 
misturas intravenosas. Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes, urina, secreções e outros líquidos 
biológicos. Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e manipulação de amostras biológicas. 
Parasitas responsáveis pelas endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, particularmente as existentes no 
Brasil. Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças 
parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais para a 
determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos e diabetes; lipídeos, lipoproteínas e dislipidemias; ácido 
úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; função renal e equilíbrio hídrico, eletrolítico e 
ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico da urina e líquidos corporais. Automação 
em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações de 
resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia.Microbiologia clínica: métodos e técnicas de 
isolamento e identificação de microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais especializadas para o 
diagnóstico microbiológico das sindromes infecciosas. Principais doenças infecciosas de interesse clínico 
causadas por bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Reações antígeno 
anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos ensaios de 
imunodiagnóstico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação. Patologia dos leucócitos. 
Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação clínica do hemograma. Biossegurança 
laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. Gerenciamento da qualidade, 
calibração de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de procedimentos operacionais padrão em análises 
clínicas. 
 
4.5 FISIOTERAPEUTA: Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, 
osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças 
inflamatórias do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico nas 
Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS e 
MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias, tenorrafias e 
transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia pneumofuncional: 
Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; Terapia de expansão 
pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e torácicas; Reabilitação pulmonar; Espirometria; Fisioterapia 
respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do sono. Fisioterapia 
Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria e análise de testes ergométricos; 
Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós-operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas 

arteriopatias e venopatias; Reabilitação do paciente amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros 
inferiores; Reabilitação das pacientes mastectomizadas. Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade 
na prevenção de lesão desportiva; Tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva 
em atletas com deficiência. Fisioterapia Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal 
na paralisia cerebral; Fisioterapia nas distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas 
lesões.  
 
4.6 FONOAUDIÓLOGO: Papel do fonoaudiólogo na equipe multidisciplinar. Anatomia e fisiologia do sistema 
estomatognático: respiração, mastigação, deglutição e fala. Desenvolvimento das funções estomatognáticas. 
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Alterações fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico, prognóstico e tratamento fonoaudiológico. Linguagem: 
anatomofisiologia da linguagem, aquisição e desenvolvimento. Linguística: fonética e fonologia da linguagem. 
Alterações fonoaudiológicas: conceituação, classificação e etiologia. Voz: anatomia e fisiologia da laringe. 
Patologia laríngea: etiologia, conceituação e classificação. Audiologia: anatomia e fisiologia da audição. Noções 
de psicoacústica. Audiologia clínica: avaliação, diagnóstico, prognóstico. Treinamento auditivo. Atuação da 
Fonoaudiologia na prevenção e intervenção precoce dos agravos específicos dessa área. Fonoaudiologia na 
terceira idade. Fonoaudiologia nas instituições: escola e hospital. Interpretação de laudos em áreas afins. 
Humanização da Assistência. Sistema de referência e contra referência. Ações de biossegurança.  
 
CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE MÉDICOS – ESPECIALIDADES: CLÍNICO GERAL, MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA, ORTOPEDISTA, PSIQUIATRIA, UROLOGISTA. 
 
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei Orgânica do Sistema 
Único de Saúde. Pacto pela vida em defesa do SUS e de gestão.  Fundamentos e Práticas em Atenção Primária 
à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Ética Médica e Bioética. Responsabilidade Profissional. Código 
de Ética Profissional na Medicina. Abordagem da Família (a criança, o adolescente, o adulto, o idoso no 
contexto familiar). Promoção a Saúde. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família. 
Sistema de Informação da Atenção Básica. Sistemas de informação em saúde. Determinantes sociais da 
saúde. Noções Básicas de Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. Epidemiologia das Doenças 
Transmissíveis. Diagnóstico bacteriológico das doenças sexualmente transmissíveis. Lei Orgânica Municipal e 
Estatuto dos Servidores Municipais de São Luís de M. Belos. (retificado pela errata 01). 
 
4.7 - MÉDICO CLÍNICO GERAL (40 horas e 24 horas): Cuidados gerais com o paciente em medicina interna; 
Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e 
valvulopatias; arritmias cardíacas; Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva 
crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão 
pulmonar; Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica; doenças intestinais inflamatórias e 
parasitárias; diarréia; colelitíase e colecistite; pancreatite; hepatites virais e hepatopatias tóxicas; insuficiência 
hepática crônica; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; síndrome nefrótica; 
litíase renal; Doenças endócrinas: diabetes mellitus; hipotireoidismo e hipertireoidismo; tireoidite e nódulos 
tireoidianos; distúrbios das glândulas suprarenais; distúrbios das glândulas paratireóides; Doenças reumáticas: 
artrite reumatóide; espondiloartropatias; colagenoses; gota; Doenças infecciosas e erapia antibiótica; 
Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos; Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária; Emergências clínicas; Psicologia médica; Farmacologia; Controle de 
Infecções Hospitalares; Medicina baseada em evidências; Intoxicações exógenas; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças neurológicas; AVC, polirradiculoneurites, polineurites, doença periféricas; Doenças 
degenerativas e infecciosas do SNC; Emergências psiquiátricas.  
 
4.8 - MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA( 24 horas): Aparelho genital feminino: Embriologia, Anatomia, 
Fisiologia, e propedêutica clínica.  Exames complementares, indicações, e interpretações clínicas: citologia 
oncótica (exame de lâmina), colposcopia, biópsia de colo e endométrio, colpocitologia funcional, 
histrerossalpingografia, ultra-sonografia pélvica  e transvaginal,  laparoscopia  pélvica,  punção  transvaginal.  
TPM (tensão pré-menstrual): etiopatogenia, diagnóstico clínico e laboratorial; tratamento clínico e cirúrgico. 
Anomalias congênitas do aparelho genital feminino: Vulva, Vagina, Útero, Ovários e Mamas.    Amenorréia 
primária e secundária: Etiologia, fisiopatologia, exames complementares, diagnóstico e tratamento. 
Hemorragias disfuncionais: Etiopatogenia, diagnóstico e tratamento.  Distúrbios do climatério e da pós-
menopausa: Avaliação clínica, exames complementares, diagnóstico e tratamento. Distúrbios e estados 
hiperandrogênicos. Diagnóstico e tratamento das alterações da prolactina.  Planejamento familiar.  Infecções 
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inespecíficas do aparelho genital feminino: etiologia, diagnóstico e tratamento. Infecções específicas e 
doenças sexualmente transmissíveis: etiologia, diagnóstico e tratamento.  Distopia do aparelho genital 
feminino: etiologia, diagnóstico e tratamento.  Incontinência urinária de esforço: etiologia, diagnóstico e 
tratamento. Endometriose: etiologia, diagnóstico e tratamento. Neoplasia Benigna de: útero, ovários, vulva, 
vagina e mamas, diagnóstico e tratamento.  Neoplasias malignas de: útero, ovários, vulva, vagina e mamas; 
diagnóstico e tratamento hormonais, cirúrgicos, quimioterápicos e radioterápicos.  Urgências em Ginecologia: 
Hemorragia interna pós-operatória; Corpo lúteo hemorrágico; Hematossalpíngeo e rotura de vasos útero-
anexiais; Traumas da genitália externa; Doença inflamatória pélvica (DIPA); Bartolinite aguda; Torções de 
anexos; Roturas de cistos inflamatórios e hemorrágicos dos ovários; Traumas e processos inflamatórios agudos 
de mamas.  Adaptações do organismo materno à gravidez.  Assistência. Diagnóstico da gravidez e do trabalho 
de parto. Mecanismo de parto e assistência clínica no parto e puerpério. Tococirurgia. Intercorrências 
cirúrgicas na gravidez. Intercorrências clínicas na gravidez. Diagnóstico e conduta na pré-eclampsia e 
eclampsia. Gravidez de alto risco. Prematuridade. Infecções e viroses na gravidez. Câncer e gravidez. Fisiologia 
menstrual Pré-Natal: Exames complementares, orientações clínicas, vacinação, medicamentos usados na 
gravidez, controle, indicações e contra-indicações. Diagnóstico clínico e laboratorial da gravidez. Ultra-
sonografia: importância e indicações nas diversas etapas e patologias da gravidez. Avaliação clínica da 
vitalidade fetal; Avaliação da maturidade fetal; Amnioscopia e amniocentese; Exame da placenta.  
Abortamentos: Causas, diagnósticos, e tratamentos. Gravidez ectópica: diagnóstico e tratamento. Gravidez 
Molar.  Placenta Prévia. Desenvolvimento prematuro da placenta. Polidrâmnio e Oligoidrâmnio.  -Rotura 
prematura das membranas ovulares.  Isoimunização pelo Fator Rh. DHEG-etiologia, diagnóstico e tratamento. 
Gestação Pré-Termo e Pós- Termo. Nefropatias e cardiopatias no ciclo grávido- Puerperal. Infecções nocivas ao 
concepto. Infecção urinária na gravidez. Diabetes Mellitus na gravidez. Epilepsia, na gravidez: tratamento e 
efeitos colaterais dos quimioterápicos usados.  Efeitos adversos de agentes químicos e da radioterapia sobre o 
concepto. Distocias do mecanismo de parto.  Fórceps: Indicações e mecanismos de aplicações.  Sofrimento 
fetal agudo. Prolapso do cordão umbilical. Traumas maternos no parto normal. Curetagem uterina e cesárea: 
Indicações, técnicas e complicações. Patologias da dequitação e do 4º período.  Infecção puerperal. Tipos de 
anestesias e suas indicações nas urgências obstétricas. Assistência ao recém-nascido (RN) gravemente 
asfixiado: Conduta e prognóstico á longo prazo. 
 
4.9 - MÉDICO PSIQUIATRA (24 horas): Psiquiatria: visão geral da especialidade médica e contextualização 
histórica. Desenvolvimento humano e formação da personalidade.  Psiquiatria no atendimento  geral:  Relação 
médico paciente.  Reação a doença e a  hospitalização. Interconsulta psiquiátrica: aspectos da técnica. 
Importância do diagnóstico em psiquiatria. Escalas, entrevista e sua utilidade no paciente com condição médica 
não psiquiátrica. Peculiaridades do diagnóstico e tratamento em função de comorbidades em unidades 
médicas.  Crises de ansiedade:  aspectos do manejo.  Sintomas somáticos e transtornos relacionados em:  
Cardiologia,  Neurologia, Gastrenterologia,  Pneumologia,  Reumatologia, Endocrinologia, Infectologia, 
Oncologia. Populações especiais:  idosos, psiquiatria da infância e adolescência;  gestação e puerpério. Manejo 
de emergência  relacionadas ao uso de álcool e outras substância.  Agitação psicomotora. Suicídio: 
epidemiologia, fatores de risco, manejo. 
 
4.10 - MÉDICO UROLOGISTA (24 horas): Anatomia, fisiologia, embriologia do sistema geniturinário. Semiologia 
e Exame clínico no paciente urológico. Exames laboratoriais e de imagem em urologia. Alterações do aparelho 
gênito urinário: fimoses, parafimoses, balanopostite, hidrocele e varicocele. Doenças do trato gênito urinário: 
Refluxo vesico ureteral; infecções do trato urinário (pielonefrite aguda e crônica, cistites); Infecções do trato 
genital masculino ( Orquites e Prostatites); Infecções específicas do trato gênito urinário (tuberculose 
urogenital, esquitossomose); Doenças de Peyronie; Bexiga neurogênica; Litiase urinária e litogênese; Doenças 
do parênquina renal; doenças em suprarrenais; doenças sexualmente transmíssiveis; Incontinência urinária. 
Urgências e emergências em urologia: Obstrução e estase  urinárias; Torção testicular; Escroto agudo; 
Priapismo; Corpos estranhos; Traumatismos do sistema genitário. Prevenção e diagnostico precoce dos 
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tumores do aparelho genital masculino. Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário. Disfusão 
erétil e infertilidade masculina. Cirurgias do aparelho geniturinário. 
 
4.11 - MÉDICO ORTOPEDISTA (24 horas): Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e 
tratamento de lesões traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões 
traumáticas e patologia do quadril. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. 
Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de 
tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e tratamento de alongamento e reconstrução óssea. 8- 
Código de Ética médica. Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: 
fase aguda e crônica. Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. Tuberculose óteo-articular. Paralisia obstétrica. 
Ortopedia em geral; branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; síndrome do escaleno anterior e 
costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de 
disco; espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e 
lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos ossos dos pés. Fratura e luxação dos 
joelhos. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura transtrocanteriana. Fratura do 
colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero. Da extremidade distal do 
úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de 
Colles e Smith. Luxação do carpo. Fratura do Escafóide. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e 
falangeana. Ferimento da mão. Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva. 
 
4.12 NUTRICIONISTA: Nutrição básica: Conceitos, objetivos. Nutrientes: Conceitos, propriedades, funções, 
fontes, digestão, absorção, metabolismo, transporte e excreção; Guia Alimentar para a População Brasileira; 
Nutrição para: gestantes, lactentes, crianças, adolescentes e idosos. Fatores que influenciam o hábito 
alimentar: Culturais, religiosos, sociais, econômicos e ambientais. Educação Nutricional: conceitos, objetivos e 
aspectos sócio-econômico-culturais. Avaliação Nutricional: Fatores determinantes do estado nutricional; 
indicadores antropométricos; instrumentos e equipamentos para avaliação nutricional. Técnica Dietética: 
Fundamentos da técnica dietética; estudo das características físicas, químicas, físico-químicas, biológicas, 
sensoriais e de digestibilidade de alimentos submetidos ao preparo; custos gerais da técnica dietética; tipos de 
cardápios e suas aplicações;Métodos de conservação de alimentos.Alimentação Coletiva: tendências do novo 
cenário de alimentação; análise de mercado; planejamento físico-funcional de Unidades de Alimentação e 
Nutrição (UAN): planejamento, produção e distribuição de refeições; avaliação; layout. Administração de UAN: 
conceitos, aplicações; o nutricionista como administrador; ciclo PDCA e suas aplicações. Gestão de UAN: 
Fluxogramas e organogramas; gestão de materiais; gestão de custos; gestão de qualidade; gestão de pessoas; 
marketing em Unidades de Alimentação e Nutrição; ergonomia e saúde do trabalhador; alimentação do 
trabalhador. Controle de Qualidade dos Alimentos: Programa 5S; Boas Práticas de Fabricação de Alimentos, 
Manual de Boas Práticas, Procedimentos Operacionais Padronizados, Sistema de Análise de Perigos e Pontos 
Críticos de Controle, Certificado ISO. Dietoterapia: modificações da dieta para atendimento ao enfermo; 
cuidados nutricionais nas doenças do corpo humano; interação entre drogas e nutrientes; cuidados gerais na 
alergia e intolerância alimentar e nas doenças crônicas não transmissíveis. Sustentabilidade ambiental e o 
papel do nutricionista.  
 
4.13 ODONTÓLOGO CLÍNICO GERAL (40 horas): Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção. Biossegurança. 
Radiologia: técnica radiológica; interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, 
prevenção e tratamento da cárie dental. Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do 
complexo dentinorradicular; proteção do complexo requênc-pulpar; materiais restauradores; técnicas de 
restauração.  Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, diagnóstico 
clínico; exames complementares aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em 
periodontia; cirurgia periodontal; periodontia médica; epidemiologia.  Endodontia: alterações pulpares e 
periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- 



 

  

 

Página 35 de 50 

 

dentário.  Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dento-alveolares; 
pulpite; alveolite.  Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, tratamento e prevenção das afecções 
de tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento 
de neoplasias malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Atenção à saúde de pessoas com 
necessidades especiais. Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas. Atendimento de pacientes 
com coagulopatias hereditárias. Atendimento de pacientes grávidas. Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico, 
tratamento e prevenção. Prótese: diagnóstico, planejamento e tratamento. Cirurgia: princípios cirúrgicos, 
planejamento e técnicas cirúrgicas, complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra-bucais; anatomia 
aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e complicações em anestesia 
odontológica. Prevenção:Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. Farmacologia 
odontológica: Farmacologia eTerapêutica Medicamentosa.  Ética Odontológica. Bioética. Odontopediatria: 
Práticas Preventivas em Odontopediatria; Dentística voltada para a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e 
tratamento; proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; técnica de restauração 
atraumática. Resolução CFO-118/2012.  
 
CONTEÚDO COMUM PARA OS  CARGOS  DE PROFESSORES NÍVEL II: EDUCAÇÃO FÍSICA, CIÊNCIAS, 
MATEMÁTICA, HISTÓRIA, GEOGRAFIA, LETRAS E PEDAGOGIA. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: O processo de construção do conhecimento científico pela criança. 
Concepções Pedagógicas. Teorias Educacionais. Projetos Pedagógicos. Currículo e Avaliação. Didática Geral e 
Prática de Ensino. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. O Jogo e o Brincar. Prática Educativa. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Projetos Interdisciplinares. Temas transversais.  Diretrizes e bases da 
educação na nova LDB. Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena. Legislação Educacional. História da Educação. ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de São Luís de M. Belos. (retificado 
pela errata 01). 
 
4.14  PROFESSOR NÍVEL II - EDUCAÇÃO FÍSICA: História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física 
no País. Educação física escolar: Metodologia, Avaliação, Cultura Corporal; Educação Física e a sociedade: A 
importância da Educação Física; emprego da terminologia aplicada à educação física.  Fisiologia do exercício:  
Abordagem neuromuscular, Estrutura e Funções Pulmonares; Permuta e transporte de gases; O sistema 
cardiovascular; Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função). 
Treinamento desportivo e atividades físicas: etapas da preparação desportiva; A periodização do 
treinamento; Velocidade  motora;  Resistência  motora;  Força  motora;  Flexibilidade;  Coordenação;  
Equilíbrio  motor; Capacidade de  inteligência motora; Aprendizagens de habilidades motoras. PSICOLOGIA 
DO ESPORTE: Atenção; Concentração; Motivação;  Personalidade;  Agressão;  Emoção;  Estresse;  Liderança;  
Desportos: Futsal, Futebol, Voleibol, Handebol, Basquetebol, Ginástica, Natação, Judô. Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física;  As  mudanças fisiológicas resultantes da prática do esporte. A Educação Física no 
currículo da educação básica: significados e possibilidades: Características sócio-efetivas,  motoras  e  
cognitivas;  Jogo cooperativo; Crescimento e desenvolvimento motor; Perspectivas educacionais através do  
lúdico; As diferentes  tendências pedagógicas da Educação Física na escola; A prática pedagógica como prática 
dialógica.  
 
 4.15 PROFESSOR NÍVEL II - LETRAS: Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção 
comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; recursos de 
argumentação. Estrutura e processo de formação das palavras. Acentuação gráfica vigente. Classes de 
palavras. Estrutura e formação de palavras. Semântica. Colocação pronominal. Flexão nominal e verbal. 
Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Termos da oração. Coordenação e subordinação: 
emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Concordância nominal e verbal.  
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Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. O uso dos porquês. Pontuação. Figuras de linguagem. Vícios 
de linguagem. Noções de cultura, arte e literatura. O texto literário e o não literário. INGLÊS: Text 
(Comprehension and Interpretation) II Grammar: articles; nouns; adjectives; numbers; dates; all pronouns; 
quantifiers; first/second/third conditionals; comparisons; prepositions; conjuctions; all verb tenses, to be/there 
to be; verbs with two objects, regular/irregular verbs; verbs: do/make; lie/lay; modal verbs; imperative; verbs 
followed by gerund and/or infinitive; too/enough; whether/if; question tags; passive voice; adverbs of manner; 
direct/reported speech; additions to remarks; question words; linking words; time clauses and/or every content 
related to secondary school. An essay of 20 to 25 (in English) will be required. (retificado pela errata 01). 
 
4.16  PROFESSOR NÍVEL II - HISTÓRIA: HISTÓRIA GERAL: A economia da antigüidade oriental: Aspectos 
econômicos, políticos, sociais e culturais das  civilizações  egípcia  e mesopotâmica;  As  civilizações  da  
antigüidade  clássica:  aspectos  econômicos,políticos,  sociais  e  culturais;  A  formação  da  sociedade  
medieval:  as  invasões  bárbaras  e  suas conseqüências,  a  economia  e  a  sociedade  feudais;  O  papel  da  
igreja  nessa  sociedade;  as  civilizações bizantina e muçulmana; a decadência do feudalismo; O renascimento 
e sua manifestações nas artes e nas ciências; A  ilustração; as reformas religiosas do século XVII; A expansão 
marítima-comercial e a posse da América  pelos  europeus;  A  ação  colonizadora  das  nações  européias  
nesse  continente;  a  formação  do Estado moderno e o absolutismo; Os fundamentos do iluminismo e as 
revoluções burguesas  na Inglaterra e na  França;  As  etapas  da  revolução  francesa  e  o  governo  de  
Napoleão  Bonaparte;  O  processo  de independência das colônias europeus da América; Os problemas 
enfrentados pelas nações americanas no Século  XIX;  A  guerra  da  sucessão;  os  avanços  da  ciência  e  da  
tecnologia  e  a  revolução  industrial; conseqüência sociais e políticas; A burguesia industrial e o proletariado; 
A expansão do capitalismo europeu na Ásia e África; A concordância  imperialista, a questão do nacionalismo 
e a guerra de 1914-18; As  idéias socialistas  e  a  revolução  de  1917  na  Rússia;  O  fascismo,  o  nazismo  e  a  
segunda  guerra  mundial;  A descolonização  na  África  e  Ásia;  A  Revolução  Chinesa  e  o  desenvolvimento  
do  Japão;  Conflitos  e contradições  na  segunda  metade  do  século  XX;  A  norma  ordem  mundial;  as  
diversas  manifestações culturais  do  século  XX.  HISTÓRIA  DO  BRASIL:  Características  da  organização  
econômica  e  social  dos povos que viviam no Brasil antes da chegada do europeu; os  fundamentos da 
colonização portuguesa; as formas  do  controle administrativo  adotadas  na  colônia  por  Portugal;  As  
disputas  entre  as  metrópoles européias e a presença holandesa no Nordeste; A penetração nos sertões pela 
pecuária e a procura por metais preciosos; a importância da mineração no século XVIII; As manifestações 
culturais no Brasil colônia; As crise no sistema colonial e os movimentos precursores da independência; a 
decadência da mineração e a inconfidência mineira de 1789; A conjuração baiana de 1798; O processo da 
independência: transferência do governo português para o Brasil; Revolução pernambucano da 1817; Reflexo 
no Brasil da revolução de 1820  em Portugal; A  independência  do Brasil; O  primeiro  reinado;  situação  
econômica,  crises  políticas e revoltas internas; Política externa; A instabilidade do período regência e as 
diversas revoltas desse período; O  Segundo  Reinado:  A  expansão  da  lavoura  cafeeira  e  sua  
conseqüência,  política  interna  e  externa; Atuação do Brasil na região platina; O longo processo de abolição 
da escravatura, a crise da monarquia e a proclamação  de  republica;  A  cultura  brasileira  no  século XIX; O  
período Getulista; O  Estado Novo  e  os reflexos da Segunda Guerra mundial no Brasil; Característica da 
republica brasileira no período de 1946 a 1964;  Brasil  na  República  Velha  (Revolução  Federativa, política  
dos  governadores,  coronelismo,  café,  industrialização,  movimento  operário;  Revolta  da Vacina,  guerra  
de  Canudos,  guerra  do  Contestado,  movimento  tenentista,  Revolução  de  1930, período Vargas, Estado 
Novo). Os  fundamentos do populismo e os principais aspectos da crise de 1964; A Republica autoritária de 
1964 a 1985 e chamado Milagre Econômico; A  luta pela abertura política e a Republica Brasileira hoje; A 
cultura brasileira no século XIX.  
 
4.17 PROFESSOR NÍVEL II - GEOGRAFIA: UNIVERSO, SISTEMA SOLAR E PLANETA TERRA: Elementos de 
Astronomia:  formação  do  Universo;  classificação  dos  astros;  planeta  Terra  (características  e 
movimentos). Orientação:  formas  de  orientação; pontos  de orientação;  coordenadas  geográficas; 
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cartografia.  Formação  e  Constituição  da  Terra:  estrutura  interna;  crosta  terrestre;  rochas;  solo; formas  
de  relevo;  agentes  modificadores  do  relevo  (forças  internas  e  forças  externas);  relevo submarino. 
Águas: oceanos e mares; correntes marinhas; águas continentais. Atmosfera e Clima: camadas da atmosfera;  
composição do ar;  tempo e clima;  tipos  climáticos. Formações Vegetais: climas  e  paisagens  vegetais;  
formações  arbóreas;  formações  campestres;  formações  desérticas; formações de alagadiços. Demografia: 
características da população mundial; população absoluta e relativa;  estrutura  etária;  população  e  
atividades  econômicas;  movimentos  populacionais; urbanização.  Recursos  Naturais:  recursos  renováveis  
e  não-renováveis;  agricultura  e  sistemas agrícolas;  pecuária  (criação  extensiva  e  intensiva,  tipos  de  
gado);  fontes  de  energia;  indústria (tipos,  distribuição,  efeitos  na  organização  do  espaço);  comércio;  
transportes;  comunicações. GEOGRAFIA DO BRASIL – Organização do Espaço Brasileiro:  formação do  
território; o Brasil na América do Sul; elementos naturais; sociedade e economia (subdesenvolvimento, 
industrialização, urbanização).  População  Brasileira:  elementos  formadores;  migrações;  concentrações 
populacionais.  Região  Norte:  aspectos  naturais;  ocupação;  população;  atividades  econômicas; 
transportes.  Região  Centro-Oeste:  aspectos  naturais;  ocupação;  população;  atividades econômicas;  
transportes.  Região  Nordeste:  aspectos  naturais;  ocupação;  população;  atividades econômicas;  
transportes.  Região  Sudeste:  aspectos  naturais;  ocupação;  população;  atividades econômicas;  
transportes.  Região  Sul:  aspectos  naturais;  ocupação;  população;  atividades econômicas;  transportes.  
GEOGRAFIA  DOS  CONTINENTES:  formação  do  Espaço  Mundial: evolução do capitalismo; características 
dos países desenvolvidos e dos países subdesenvolvidos; divisão internacional do trabalho. b) América: 
localização; origem dos primeiros habitantes; tipos de colonização;  população e  urbanização;  aspectos  
físicos  (unidades  de  relevo,  águas  continentais, tipos  climáticos,  paisagens  vegetais);  blocos  regionais  de  
integração.  América  Anglo-Saxônica: Estados  Unidos  (território,  população,  atividades  econômicas);  
Canadá  (território,  população, atividades  econômicas).  América  Latina:  México  (território,  população,  
atividades  econômicas); América Central (divisão, países, população, atividades econômicas); Guianas 
(países, população, atividades  econômicas);  América  Andina  (países,  população,  atividades  econômicas);  
América Platina  (países,  população,  atividades  econômicas).  Europa:  quadro  político-econômico  atual; 
União  Européia;  aspectos  físicos  (relevo,  hidrografia,  clima,  vegetação);  sociedade  (população, 
composição étnica, urbanização); economia (agropecuária,  recursos minerais,  indústria, comércio, 
transportes); países; Rússia (formação e desagregação da URSS, aspectos naturais, populacionais e  
econômicos).  Ásia:  aspectos  físicos  (relevo,  hidrografia,  clima,  vegetação);  sociedade (população, 
composição étnica,  religiosa, urbanização); Japão (aspectos naturais, populacionais e econômicos); China 
(aspectos históricos, naturais, populacionais e econômicos); “tigres” asiáticos; Mundo  Indiano  (aspectos  

históricos,  naturais,  populacionais  e  econômicos);  Oriente  Médio (aspectos  históricos,  naturais,  
populacionais,  econômicos,  conflitos).  África:  aspectos  físicos (relevo,  hidrografia,  clima,  vegetação);  
colonialismo  e  descolonização;  sociedade  (população, composição étnica, religiosa, urbanização, conflitos). 
Oceania: aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); colonização, povoamento e descolonização; 
sociedade (população, composição étnica,  urbanização).  Regiões  Polares:  Ártico  (aspectos  físicos,  
populacionais  e  econômicos); Antártida (aspectos físicos, potencial econômico 
 
4.18 PROFESSOR NÍVEL II - BIOLOGIA: Terra e Universo: formação do universo: Teoria do Big Bang.  Principais 
características dos planetas do Sistema Solar, assim como outros astros: cometas, estrelas cadentes e 
satélites naturais.  Fases da lua e sua importância atual e para os povos antigos. Estrelas e Constelações. 
Astros: lua, sol, estrelas, planetas, estrelas cadentes.  Modelos Heliocêntrico e Geocêntrico para o Sistema 
Solar (posição do sol).  Principais características físicas e composição da Terra, dimensões , formatos e 
camadas. Fenômenos naturais: terremotos e vulcões.  Formação do solo pela ação de intemperismo. Seres 
Vivos e Ambientes: Tipos de consumidores em cadeiras e teias alimentares, os produtores e a relação de 
dependência entre todos os seres vivos e as diferentes formas de obtenção de energia. Importância da 
relação entre fatores físicos como luz, calor, água e solo para manter a vida no planeta. AS INTERAÇÕES 
ENTRE OS SERES VIVOS  Comportamentos individuais e coletivos voltados para preservação do meio 
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ambiente. Causas/consequências de problemas ambientais. Importância da produção e do destino adequado 
do lixo para preservação da saúde individual e coletiva. OS SERES VIVOS. Reprodução sexual e assexual.  
Organismos quanto à sua estrutura, relação com água e busca de alimentos, reprodução e crescimento, 
associados ao modo de vida e aos ambientes que habitam, processos adaptativos ao longo do tempo 
geológico.  Diversidade as adaptações dos seres vivos. Classificação dos seres vivos. Trocas gasosas entre os 
organismos vivos e a atmosfera.  Formas de respiração entre animais aquáticos, animais terrestres e as 
plantas.  Reprodução como forma de continuidade da espécie no  ambiente. VIDA E AMBIENTE: Órgãos e 
sistema do corpo humano e suas funções. SER HUMANO E SAÚDE - Conceitos básicos de genética. Vida e 
ambiente - A matéria - Mudanças do estado físico da matéria - Tipos de misturas - Estado dos Átomos - Tabela 
periódica - Ligações químicas.  Matéria e Energia - Reações químicas - Equações químicas - Ciclos 
biogeoquímicos. Energia e conservação de energia.  Calor e temperatura. Eletrostática. Eletrodinâmica / 
consumo de energia elétrica. Magnetismo. Eletromagnetismo. Elementos de uma onda. Ondas mecânicas e 
ondas eletromagnéticas. Som, ondas sonoras. Luz (conceitos, fenômenos e instrumentos óticos). Cinemática 
(conceitos, velocidade e aceleração). Dinâmica (Forças, Leis de Newton). Energia Mecânica.  
 
4.19 PROFESSOR NÍVEL II - PEDAGOGIA:  Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores que 
interferem e aplicação das Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo 
Social. Níveis e Modalidades de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto 
Pedagógico da Escola: Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do 
Currículo. Fundamentos Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão 
Democrática da Escola. Eficiência e Eficácia Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à 
Educação / Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura 
Funcional. Currículo. A Função e a Prática do Gestor na organização e articulação do Trabalho Pedagógico: 
Práticas Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o 
seu funcionamento. O Regimento Escolar sua importância, elaboração e aplicabilidade.  O processo de 
construção do conhecimento científico pela criança. Concepções Pedagógicas. Teorias Educacionais.  
 
4.20 PROFESSOR NÍVEL II - MATEMÁTICA: PROPORCIONALIDADE, JUROS, PORCENTAGENS E MÉDIAS: 
Conceito de  Razões  e  Proporções: Proporções  Contínuas,  cálculo  de  termos  desconhecidos de uma  
proporção; Divisão em parte diretas e inversamente proporcionais; Regra  de  três  simples  e  composta; 
Probabilidade; Números e Operações; Problemas  abertos  e  situações  problemas  relacionados  a  álgebra  e  
aritmética;  Frações  e  Dizimas periódicas;  Cálculo  de  médias:  Aritmética,Ponderada,Geométrica e 
Harmônica. TEORIA DOS CONJUNTOS:  Conjuntos  Numéricos,  Conjuntos  Naturais,  Conjuntos  dos  Inteiros,  
Conjuntos   dos  Racionais, Conjuntos   dos   Reais, Conjuntos dos Complexos. FUNÇÕES: Conceito  de  
funções:  domínio,imagem,  contradomínio, notação,  funções numérica. Funções  elementares e  funções  
definidas por várias sentenças; Operações com função. Composição de  funções; Classificação de  funções. 
Polinômios:  função polinomial.  Equações, inequações  e  sistemas  de  1º e  2º graus.  Equações  redutíveis  
ao  1º e  2º graus. Funções lineares quadráticas e valor absoluto. Funções exponencial e logarítmica. 
Progressão Geométrica e Progressão Aritmética. Análise combinatória e binômio de Newtom. Matrizes, 
determinantes e sistemas de equações lineares.    Introdução à  geometria, ângulos,  triângulos,  polígonos,  
circunferência  e  círculo. Área das superfícies planas e área e volumes dos sólidos usuais. Geometria no 
espaço: Postulado da  reta  e do plano, Intersecção de planos; Paralelismos e  perpendicularismos de retas, de  
planos, de  retas  e planos. Poliedros, poliedros  conexos  regulares.  Relação  de  Euler;  Prismas  e    
pirâmides:  conceito,    elementos,  classificação,  transversais,  troncos  e  relações  métricas;  Cilindro  e  
Cone:  Conceitos,  elementos,  plano secante,  parte  da  esfera e relações métricas. Sólidos Gerados; funções  
trigonométricas,  equações trigonométricas  e resolução  de  triângulos.  Estudo  analítico  da  reta,  
circunferência,  elipse,  parábola hipérbole.    Questões  educacionais  relacionadas a  ensino  e aprendizagem  
da  Matemática. 
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4.21 PSICÓLOGO: abordagens, conceitos e práticas. ÁREAS DE ATUAÇÃO DO PSICÓLOGO: Escolar, 
Desenvolvimento humano, Social, Organizacional e do Trabalho, Saúde, Jurídica, Avaliação, Neuropsicologia, 
Políticas Públicas, Psicometria, Pesquisa, Clínica, Reabilitação, Home Care, SUS, Mediação de Conflitos, 
Comunicação de Redes, Trânsito. CFP/SATEPSI: Resoluções (CFP nº 004/2019, nº 011/2018, nº 010/2018, nº 
009/2018, nº 001/2018, nº 003/2017, nº 002/2016, nº 007/2009, nº 002/2009, nº 001/2009, nº 010/2005), 
Pareceres Favoráveis e Desfavoráveis dos Testes, Instrumentos de uso exclusivo do Psicólogo, Código de Ética 
Profissional do Psicólogo, Código de Processamento Disciplinar do Psicólogo. 
 
4.22 TERAPEUTA OCUPACIONAL: Evolução histórica da Terapia Ocupacional no Brasil. Doutrina e prática da 
Teoria Ocupacional aplicada à Psiquiatria. Terapia Ocupacional Psicossocial: reabilitação, reprofissionalização, 
reinserção social. Conceitos de Terapia Ocupacional e suas relações com as psicoterapias. Tendências atuais da 
Terapia Ocupacional e perspectivas. Noções de Psicopatologia Geral. Noções de Nosologia psiquiátrica: 
Transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e 
psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismo, sinergismos. A Terapia Ocupacional na equipe 
psiquiátrica multiprofissional; definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A Terapia Ocupacional nas 
diversas modalidades de atendimento: hospital psiquiátrico especializado, unidade psiquiátrica no hospital 
geral, ambulatório, oficina, abrigada, centros de convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, 
indicações, limitações. Ética dos profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, 
compromisso com atualização do conhecimento. Desenvolvimento Normal da Criança.   
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EDITAL 01/19 
ANEXO III – ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS  DOS CARGOS 

(Lei Municipal n. 1.328/98 - Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo Municipal 
Lei Municipal n. 1.862/10 - Estatuto e Plano de Cargos e Vencimentos do Profissional do Magistério) 

 

Denominação: Professor Nível II - Pedagogia 
Atribuições do Cargo: Exercer atividades docentes na educação infantil e no ensino fundamental 1ª fase. 
Elaborando planos de curso e de aula, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando e 
corrigindo testes e direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e 
orientação educacional em unidades escolares de ensino e na Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
Denominação: Professor Nível II – Letras, Educação Física, Biologia, Matemática, Geografia e História 
Atribuições do Cargo: Exercer atividades docentes no ensino fundamental (2ª fase) e, excepcionalmente, na 
primeira fase do ensino fundamental, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.  
Elaborando planos de curso e de aula, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando e 
corrigindo testes e direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e 
orientação educacional em unidades escolares de ensino e na Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
Denominação: Executor de Higiene e Alimentação 
Atribuições do Cargo: Cuidar da limpeza geral de todas as dependências do local de trabalho (salas, banheiros, 
cozinhas, cantinas, pátios); realizar o serviço de faxina em geral (remover o pó de móveis, paredes, tetos, 
portas, janelas e equipamentos); limpar escadas e pisos; lavar e encerar pisos e assoalhos. Executar atividades 
de arrumação e troca de roupas de cama; lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesas; coletar lixo nos 
prédios de órgãos públicos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e cortinas; varrer 
e lavar pátios; executar tarefas de preparo e distribuição da merenda escolar aos alunos observando os 
aspectos de organização, higiene, economia e controle, evitando quaisquer desperdícios ou desvio; zelar pela 
conservação dos utensílios disponíveis; operara equipamentos de preparação ou manipulação de gêneros 
alimentícios; seguir as determinações relativas à execução dos cardápios elaborados pela nutricionista do 
sistema; preparar refeições balanceadas e específicas para pessoas com deficiências ou restrições alimentares; 
recolher, lavar e guardar utensílios de merenda, participar de reuniões administrativas e de cursos 
disponibilizados para o exercício da função; executar outras tarefas inerentes ao cargo. 
 

 
Denominação: Agente de Manutenção Mecânica 
Descrição do Cargo: Recuperar ou revisar automóveis, caminhões, maquinas pesadas, no que se refere à 
mecânica ou a lanternagem ou pintura ou solda e ou eletricidade; converter e adaptar peças, ajustar anéis de 
segmentos; identificar defeitos mecânicos e fazer os reparos necessários; inspecionar, ajustar e substituir, 
quando necessário, unidades e partes relacionadas com: válvulas, pistões, diferencial, embreagens, eixos 
dianteiros, freios, carburadores, acionadores de arranco, mangueiras, geradores e distribuidores; fazer vistoria 
e revisão nos veículos; esmerilar e assentar válvulas; substituir buchas e mancais, fazer soldas elétrica e/ou a 
oxigênio; dar instruções aos motoristas novatos sobre manutenção e conservação de veículos e lubrificar, 
quando necessário, trocar peças desmontar, reparar, descarbonizar e ajustar motores e veículos; limpar, 
reparar, montar, ajustar cubos de rodas, carburadores, mangas de eixo, transmissão, freios embreagens, 
rolamentos, amortecedores, etc.; trocar e regular platinados e sistema de ignição; lubrifica partes especiais de 
veículos, proceder à substituição ao ajuste de retificação de peças do motor, utilizando as ferramentas e os 
instrumentos especiais; montar motor e os demais componentes do veículo, guiando-se pelos desenhos ou as 
especificações pertinentes; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
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Denominação: Operador de Máquinas Pesadas 
Atribuições do Cargo: Operar motoniveladoras e maquinários pesados em geral, executar todas as tarefas 
pertinentes à utilização de tais equipamentos, seja na área urbana, seja na rural; vistoriar os veículos, zelando 
pela manutenção; recolhê-los à garagem, assim que as tarefas forem concluídas. 
 

 
Denominação: Agente de Serviços e Obras Públicas 
Atribuições do Cargo: Exercer uma das atividades: pedreiro, pintura, marcenaria, carpinteiro, bombeiro-
hidráulico, sinalização de trânsito, serviços especializados e outros inerentes a serviço e obras públicas, 
utilizando ferramentas e equipamentos adequados para assegurar a execução dos serviços pertinentes à sua 
área de atuação. 
 

 
Denominação: Eletricista de Veículos 
Atribuições do Cargo: Recuperar ou revisar automóveis, caminhões, máquinas pesadas, converter e adaptar 
peças no que se refere ao sistema elétrico, inspecionar, ajustar e substituir, quando necessário, unidades e 
partes relacionados ao alternador e bateria, desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

 
Denominação: Fonoaudiólogo  
Atribuições do Cargo: Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias; Encaminhar o cliente ao especialista, orientando e 
fornecendo-lhe indicações; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, 
expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de 
respiração funcional, empostação da voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do 
pensamento em palavras; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação 
fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar relatórios. Aplicar procedimentos de 
adaptação pré e póscirúrgico e de reabilitação em UTI; Aplicar os procedimentos fonoaudiologicos e 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Executar atividades 
administrativas em seu área de atuação; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área atuação; Participar 
de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da Instituição, de 
projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Executar tarefas pertinentes 
à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

 
Denominação: Motorista 
Atribuições do Cargo: Dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, caminhão, ambulância, ônibus 
e semelhantes; manter o veículo abastecido de combustível e lubrificante; completar água no radiador e 
verificar o grau de densidade e nível de bateria, verificar o funcionamento e manter em perfeitas condições, o 
sistema elétrico do veículo sob sua responsabilidade, verificar e manter a pressão normal dos pneus, testando-
os, quando em serviço, e substituindo-os, quando necessário, executar pequenos reparos de emergência, 
respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviço recebidas; recolher à garagem o veículo quando concluir o 
serviço e/ou quando forem exigidos; zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua guarda, cumprir com 
a regulamentação do setor de transporte; executar outras tarefas que contribuam direta ou indiretamente 
para o bom desempenho de suas atividades ou a critério do seu chefe imediato, desempenhar outras tarefas 
semelhantes. 
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Denominação: Psicólogo 
Atribuições do Cargo: Atendimento aos programas Sociais, educacionais, e de saúde; clínica médica; 
realizando Psicodiagnósticos, ludoterapia, atendimento psicoterapêutico, estimulação precoce e infantil. 
Controle estatístico. Apoio profissional às oficinas abrigadas e profissionalizantes. Desempenhar outras 
atividades pertinentes às atribuições de seu cargo, em especial na área Social. 
 

 
Denominação: Fiscal de Obras e Postura 
Atribuições do Cargo: Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre obras e edificações, posturas e 
meio ambiente do município, fazendo vistorias nas atividades comerciais localizadas e ambulantes, nos 
logradouros públicos em geral, diligenciando os recursos hídricos, a flora e fauna, orientando e atuando os 
contribuintes infratores, para disciplinar o exercício dos direitos individuais visando o bem estar dos 
munícipes. 
 

 
Denominação: Fiscal de Tributos Municipais 
Atribuições do Cargo: Orientar os contribuintes quanto à legislação fiscal em vigor e exigir dos mesmos o fiel 
cumprimento desta; examinar os livros fiscais e de escrituração contábil; fazer levantamentos contábeis; 
fiscalizar o pagamento de todos os tributos devidos ao município; expedir autuações fiscais e intimações; 
funcionar junto aos órgãos de arrecadação dentro de sua área de atuação; expedir guias de recolhimento; 
proceder avaliação de imóveis urbanos e rurais para efeito de pagamento de impostos; outras atividades 
pertinentes às atribuições de seu cargo. 
 

 
Denominação: Trabalhador em Manutenção 
Atribuições do Cargo: trabalhar nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas e 
prédios públicos, coletar resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos 
serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. Conservar as áreas públicas lavando-as, pintando guias, 
postes, viadutos, muretas e etc. Trabalhar em órgãos da Administração Pública; Trabalhar individualmente ou 
em equipe, com ou sem supervisão permanente; O horário de trabalho é variado, podendo ser diurno, 
noturno ou em regime de rodizio de turnos; Algumas das atividades podem ser exercidas em grandes alturas, 
subterrâneos ou em posições desconfortáveis por longos períodos, com exposição a ruído intenso e a poluição 
dos veículos. Coletar resíduos (verificar material de trabalho, percorrer roteiros de coleta, encaixar 
contêineres, despejar contêiner no caminhão de coleta – bater contêiner, colocar sacos de lixo no caminhão 
de coleta, atender pedidos de retirada de resíduos, coletar resíduos sólidos de serviço de saúde em veiculo 
especializado, descarregar lixo no aterro sanitário, descarregar resíduos sólidos de serviços de saúde no local 
de incineração); Preservar vias públicas (varrer sarjetas e calçadões, varrer calçadas, amontoar detritos e 
folhagem, acondicionar lixo em latões ou sacos plásticos, empurrar carrinho – lutocar, recolher e ensacar 
animais mortos, solicitar remoção de entulho; Conservar áreas públicas (rastelar, roçar, capinar, lavar áreas 
públicas; pintar guias, postes, viadutos, muretas, etc; recolher entulho; remover faixas e cartazes; recolher lixo 
espalhado. Zelar pela segurança das pessoas (sinalizar áreas de risco, isolar áreas de trabalho e áreas de risco, 
tornar acessíveis as áreas de coleta, acondicionar materiais de risco – vidro, lâmpada, etc; dificultar contato de 
pessoas com resíduos sólidos de serviços de saúde; Trabalhar com segurança (vestir uniforme, verificar EPI, 
utilizar equipamento de proteção individual, posicionar-se na contramão do fluxo de carros, participar de 
reuniões com técnico de segurança, informar população sobre formas de acondicionamento de resíduos, 
conversar com munícipes sobre condições de segurança, respeitar distancia máxima entre membros da 
equipe, manter-se alerta, participar de cursos de capacitação e de aperfeiçoamento, tomar vacina, realizar 
exames médicos periódicos); Comunicar-se (comunicar ao supervisor defeitos nos equipamentos de trabalho, 
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relatar avarias nos equipamentos, solicitar a retirada de veículos que impeçam o trabalho, comunicar a 
ausência ao supervisor, prestar informações as pessoas sobre o comercio local, informar meios de transporte, 
requisitar reposição de materiais e equipamentos, solicitar apoio de instituições, comunicar possibilidade de 
contaminação com resíduos sólidos de serviços de saúde, atender solicitação, notificar ocorrências, 
comunicar-se com colegas de trabalho, comunicar situações de risco. 
 

 
Denominação do Cargo: Cuidador 
Atribuições do Cargo: Cuidam de bebês, crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de objetivos estabelecidos 
por instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene 
pessoal, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida; O trabalho é exercido em instituições de apoio as 
crianças, jovens, adultos e idosos. As atividades são exercidas com alguma forma de supervisão. Os horários de 
trabalho são variados: tempo integral, revezamento de turno ou períodos determinados. No caso de 
cuidadores de indivíduos com alteração de comportamento, estão sujeitos a lidar com situações de 
agressividade; cuidar amplamente da pessoa, cuidar da aparência e higiene da pessoa –dar o banho, realizar a 
higiene bucal, realizar a escovação dos dentes e da higiene bucal nos casos de sialorréia (salivação excessiva), 
realizar a penteação dos cabelos, auxiliar no uso do banheiro, colaborar com a realização das necessidades 
fisiológicas, realizar a higienização corporal íntima e troca de fraldas e de vestuário; dar apoio às atividades de 
locomoção; orientar e trabalhar na redução de quedas e de acidentes locomotores, auxiliar na alimentação da 
pessoa, principalmente se esta apresentar dificuldades motoras dos membros superiores; saber abordar a 
pessoa para a realização dos cuidados pessoais; controlar horários das atividades diárias da pessoa; auxiliar na 
administração de medicamentos e na realização de tratamentos médicos; ajudar a pessoa nas atividades 
diárias; estimular a autonomia e a independência da pessoa; atentar-se às ações e à aparência da pessoa 
cotidianamente; levantar e verificar informações sobre a pessoa, sinais dados pela pessoa; passar informações 
do dia a dia da pessoa; relatar o dia a dia da pessoa aos responsáveis; colaborar com a pessoa nos deveres da 
casa e comunitários; manter o lazer e a recreação no dia a dia; e desestimular a agressividade.. 
 

 
Denominação do Cargo: Auxiliar de Saúde Bucal - ASB 
Atribuições do Cargo: Exerce atividades de apoio ao odontólogo, na recepção e atendimento aos pacientes no 
Gabinete Odontológico. 
 

 
Denominação do Cargo: Assistente Social 
Atribuições do Cargo: Identificar e conhecer a realidade em que vai atuar, mobilizar, organizar e 
instrumentalizar os grupos demandatários das políticas, visando assegurar a sua participação a nível de 
decisão, gerência e usufruto; propor medidas para reformulação de políticas sociais; desenvolver pesquisas 
científicas próprias da área; criar e operacionalizar mecanismos de participação ativa de grupos e movimentos 
comunitários da sociedade civil, identificando formas alternativas de prestação de serviços e promovendo a 
participação dos indivíduos enquanto cidadãos; estimular e criar canais de participação popular, no interior 
dos órgãos públicos e privados afetos â execução da política social; trabalhar, socialmente, as relações 
interpessoais, familiares, vivinais e comunitárias dos servidores do órgão; desempenhar outras tarefas 
semelhantes. 
 

 
Denominação do Cargo: Enfermeiro Padrão 
Atribuições do Cargo: Executar as tarefas de observação e educação sanitária do doente, da gestante ou do 
acidentado; prestar cuidados de enfermagem e pacientes graves com risco de vida; identificar as necessidades 
de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observações sistematizadas, 
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para preservar e recuperar a saúde; executar tarefas de administração de sangue e plasma controle da pressão 
venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, 
instilações, lavagens de estômago, visitais e outros tratamentos; executar tarefas complementares ao 
tratamento médico especializado em casos de cateterismo cardíaco, transplantes de órgãos, hemodiálise e 
outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar meio eficiência na realização de 
exames e tratamentos; efetuar teste de sensibilidade, aplicando substancias alergênicas na realização dos 
exames e tratamentos; efetuar teste de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das 
reações, para obter subsídios para diagnósticos; fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar 
medicamentos e tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para 
atenuar as consequências dessas situações, adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêutico que lhe são aplicados, realizando entrevistas, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua 
sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento. Participar de programas de 
Treinamento e Aperfeiçoamento do pessoal de Enfermagem e atuar nos Programas de Ações básicas de 
Saúde.  
 

 
Denominação do Cargo: Fisioterapeuta 
Atribuições do Cargo: Desempenho de atividades de saúde, consistentes de aplicação de métodos e técnicas 
terapêuticas e recreacional visando restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física e motriz do 
paciente; Prestar assessoramento técnico na órbita de sua especialidade e supervisionar profissionais ou 
estagiários em atividades e trabalhos técnicos correlatos à sua profissão 
 

 
Denominação do Cargo: Nutricionista 
Atribuições do Cargo: Realizar atividades envolvendo a execução de trabalhos com a educação alimentar, 
nutrição e dietética, bem como em programas voltados para a saúde pública. Realizar pesquisas sobre hábitos 
alimentares da população do Município, para proceder à avaliação da dieta comuna e sugerir medidas para a 
sua melhoria; Participar da elaboração de programas de saúde pública, fazendo avaliação dos programas de 
nutrição. Elaborar projetos e programas para a adoção de normas, padrões e métodos de educação e 
assistência alimentar, visando a proteção materno-infantil no âmbito municipal. Efetuar a verificação dos 
prontuários dos doentes, prescrição da dieta, dados pessoais e resultados dos exames laboratoriais, para 
estabelecimento do tipo da dieta. Inspecionar os gêneros alimentícios estocados, proceder a orientação aos 
serviços de cozinha, copa e refeitório na correta preparação de cardápios, nas unidades de saúde e 
educacionais do Município. Orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos a serem desenvolvidos por 
auxiliares, com palestras, seminários e cursos para aperfeiçoamento dos trabalhos na área de nutrição do 
Município. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de atuação, bem com clínica médica. 
Desenvolver outras atividades correlatas. 
 

 
Denominação do Cargo: Técnico em Enfermagem 
Atribuições do Cargo: Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do médico, e 
enfermeiro e/ou chefia; cumprir ou fazer cumprir prescrições médicas e auxiliar em intervenções cirúrgicas; 
esterilizar e conservar o instrumental médico; observar e registrar sintomas e sinais vitais apresentados pelos 
pacientes para reconhecimento de autoridade superior; participar da preparação e assistência a pacientes no 
período pré e pós operatório nos trabalhos de obstetrícia e ainda em exames especializados; participar de 
programas de aprimoramento profissional; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
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Denominação do Cargo: Técnico em Radiologia  
Atribuições do Cargo: Realizar os exames de Raio-X, simples e contrastados, procedendo, inclusive, punções 
venosas, de acordo com a solicitação médica; encaminhar o filme radiografado ao auxiliar para revelação; zelar 
pela assepsia, conservação e manutenção dos equipamentos materiais e das salas de exames; proceder a 
reposição do material necessário às punções venosas, para os exames contrastados; elaborar estatística diária 
dos exames realizados, filmes utilizados e inutilizados, distinguindo-os por tamanho; zelar pelo controle 
radioativo do pessoal e do ambiente, através da proteção de dosímetros, observado os períodos de reposição. 
 

 
Denominação do Cargo: Assistente Administrativo  
Atribuições do Cargo: Exercer atividades inerentes às funções administrativas assistindo a chefia mediata, 
atendendo aos servidores e ao público, coletando e analisando dados, organizando e atualizando arquivos, 
operando equipamentos diversos, desempenhar outras atividades afins. 
 

 
Denominação do Cargo: Biomédico  
Atribuições do Cargo: Atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiognóstico e de 
outros para as quais esteja legalmente habilitado; executar pesquisas científicas em instituições públicas e 
privadas na área de sua especialidade profissional; colecionar diferentes espécimes, conservando-os, 
identificando-os, para permitir o estudo da evolução e das doenças e outras questões; participar de pesquisas 
de infecções hospitalares, como forma de prevenção. Nos surtos e endemias, no serviço de vigilância sanitária, 
realizando levantamento epidemiológicos de vetores e parasitas; atuar em equipes de saúde, nas atividades 
complementares de diagnóstico; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

 
Denominação do Cargo: Farmacêutico  
Atribuições do Cargo: Desempenho de funções de planejamento, análise e executa atividades inerentes à 
função de Farmácia Bioquímica, objetivando uma eficiente assistência à Saúde Pública, e ainda, dispensação 
de fórmulas magistrais e farmacopéias a serviço público; Assessoramento em laboratórios, depósitos de 
produtos farmacêuticos, unidades de atendimento público de saúde e em farmácias básicas de controle ou de 
inspeção de qualidade, análise prévia, ou fiscal de produtos que tenha destinação terapêutica, anestésica ou 
auxiliar de diagnostico; executar a fiscalização técnica sanitária de empresa, estabelecimentos, setores, 
fórmulas produtos, processos e métodos farmacêuticos; Elaborar laudos e perícias técnicas; A direção da 
farmácia básica e de depósitos de medicamentos do Poder Público Municipal, o assessoramento dos 
laboratórios municipais de análises clínicas e de próteses; O controle, pesquisa e perícia da poluição 
atmosférica e tratamento dos despejos industriais, do controle e qualidade da água de consumo humano e de 
alvos de fiscalização urbana e ambiental desenvolvida pelo Município; A realização de vistorias, perícias, 
avaliação, elaboração de laudos e pareceres e desempenho de outras funções correlatas à profissão 
 

 
Denominação do Cargo: Médico Clínico Geral – 40Hrs 
Atribuições do Cargo: Exercício do ato médico que se define resumidamente em promover a saúde, prevenir 
ocorrência de enfermidades e realizar profilaxia; prevenir a evolução das enfermidades, diagnosticar, aplicar 
terapias (prevenção secundária) executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção 
terciária), conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal nº 20.931, de 11.01.1932, bem 
como, executar todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou da pactuação 
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de saúde determinada para este Município. Atender a consultas médicas em ambulatórios, hospital e unidades 
de saúde municipais. Encaminhar para tratamento médico especializado, pacientes que apresentarem quadros 
que queiram tais tratamento, quando for o caso. Efetuar diagnósticos e prescrever medicações, escrever 
regimes dietéticos, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, para os pacientes das 
diversas unidades de saúde municipais. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e 
diagnósticos. Elaborar e aplicar métodos de medicina preventiva nas comunidades carentes do Município, 
como medida de precaução contra enfermidades contagiosas ou não, visando o bem estar da população em 
geral. Ajudar na elaboração e na aplicação de programas voltados para a saúde pública. Elaborar e encaminhar 
relatórios das atividades desenvolvidas. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 

 
Denominação do Cargo: Médico Clínico Geral – 24Hrs 
Atribuições do Cargo: Exercício do ato médico que se define resumidamente em promover a saúde, prevenir 
ocorrência de enfermidades e realizar profilaxia; prevenir a evolução das enfermidades, diagnosticar, aplicar 
terapias (prevenção secundária) executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção 
terciária), conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal nº 20.931, de 11.01.1932, bem 
como, executar todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou da pactuação 
de saúde determinada para este Município. Atender a consultas médicas em ambulatórios, hospital e unidades 
de saúde municipais. Encaminhar para tratamento médico especializado, pacientes que apresentarem quadros 
que queiram tais tratamento, quando for o caso. Efetuar diagnósticos e prescrever medicações, escrever 
regimes dietéticos, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, para os pacientes das 
diversas unidades de saúde municipais. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e 
diagnósticos. Elaborar e aplicar métodos de medicina preventiva nas comunidades carentes do Município, 
como medida de precaução contra enfermidades contagiosas ou não, visando o bem estar da população em 
geral. Ajudar na elaboração e na aplicação de programas voltados para a saúde pública. Elaborar e encaminhar 
relatórios das atividades desenvolvidas. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 

 
Denominação do Cargo: Médico Cardiologista - 24 Hrs 
Atribuições do Cargo:Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias 
recomendadas, promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e 
diretrizes determinadas pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços 
de cardiologia nas diversas unidades de saúde do Município; participação na elaboração e execução de 
programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; 
elaboração de programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; participação, mediante 
convocação, em Juntas Médicas, de acordo com sua especialidade. Exercício de outras atividades correlatas. 
 

 
Denominação do Cargo: Médico Ginecologista/Obstetra - 24 Hrs 
Atribuições do Cargo:Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias 
recomendadas, promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e 
diretrizes determinadas pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços 
de ginecologia e/ou obstetra nas diversas unidades de saúde do Município; participação na elaboração e 
execução de programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de 
doenças; elaboração de programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; participação, 
mediante convocação, em Juntas Médicas, de acordo com sua especialidade. Exercício de outras atividades 
correlatas. 
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Denominação do Cargo: Médico Ortopedista - 24 Hrs 
Atribuições do Cargo:Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias 
recomendadas, promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e 
diretrizes determinadas pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços 
de ortopedia nas diversas unidades de saúde do Município; participação na elaboração e execução de 
programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; 
elaboração de programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; participação, mediante 
convocação, em Juntas Médicas, de acordo com sua especialidade. Exercício de outras atividades correlatas. 
 

 
Denominação do Cargo: Médico Pediatra - 24 Hrs 
Atribuições do Cargo:Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias 
recomendadas, promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e 
diretrizes determinadas pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços 
de pediatria nas diversas unidades de saúde do Município; participação na elaboração e execução de 
programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; 
elaboração de programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; participação, mediante 
convocação, em Juntas Médicas, de acordo com sua especialidade. Exercício de outras atividades correlatas. 
 

 
Denominação do Cargo: Médico Psiquiatra- 24 Hrs 
Atribuições do Cargo:Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias 
recomendadas, promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e 
diretrizes determinadas pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços 
de psiquiatria nas diversas unidades de saúde do Município; participação na elaboração e execução de 
programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; 
elaboração de programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; participação, mediante 
convocação, em Juntas Médicas, de acordo com sua especialidade. Exercício de outras atividades correlatas. 
 

 
Denominação do Cargo: Médico Urologista - 24 Hrs 
Atribuições do Cargo:Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias 
recomendadas, promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e 
diretrizes determinadas pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços 
de urologia nas diversas unidades de saúde do Município; participação na elaboração e execução de 
programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; 
elaboração de programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; participação, mediante 
convocação, em Juntas Médicas, de acordo com sua especialidade. Exercício de outras atividades correlatas. 
 

 
Denominação do Cargo: Técnico em Contabilidade 
Atribuições do Cargo: Organizar o serviço de contabilidade em geral, procedendo ao registro e ao controle dos 
fatos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; executar a escrituração de livros 
contábeis, atentando para a transcrição correta dos dados contidos nos documentos originais, para fazer 
cumprir as exigências legais, administrativas; organizar e apresentar relatórios, boletins, balancetes e 
balanços, acompanhados dos anexos exigidos pelo Tribunal de Contas; acompanhar e conferir a execução 
orçamentária; providenciar a suplementação de dotação orçamentária; elaborar demonstrativos mensais, 
trimestrais, semestrais e anuais de despesas em geral; contabilizar o orçamento, acompanhar sua execução e 
controlar suas documentações; contabilizar o orçamento, acompanhar sua execução e controlar suas 
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documentações; contabilizar, sintética e analiticamente, os depósitos bancários efetuados em contas do 
órgão, bem como as emissões de saques, desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

 
Denominação do Cargo: Fiscal de Saúde Pública 
Atribuições do Cargo:Efetuar o controle sanitário através de orientação e fiscalização alimentícia e ambiental 
em Hotéis, Clínicas, Consultórios Médicos, Comércio, Indústria e outros, em especial na fabricação, produção, 
beneficiamento, acondicionamento, conservação, transporte, armazenamento e comercialização de gêneros 
alimentícios, para fazer cumprir a legislação no âmbito da saúde pública do município. Exercer outras 
atividades inerentes ao cargo. 
 

 
Denominação do Cargo: Odontólogo Clínico Geral - 40 Hrs 
Atribuições do Cargo:Prestar serviços odontológicos, realizando exames de cavidade oral, efetuando 
obturações, restaurações, extrações, limpezas dentárias e demais procedimentos necessários ao tratamento, 
prevenção e promoção de saúde oral; prescrever, aplicar especialidade farmacêuticas de uso interno e externo 
indicadas em odontologia; aplicar anestesia local, gengival e/ou troncular, para conforto do cliente e facilidade 
do tratamento, participar de estudos e pesquisas tendo em vista uma padronização tanto no programas de 
prevenção da cárie dentária, principalmente, na infância; promover programas de prevenção da cárie dentária, 
principalmente na infância; promover a educação da clientela;  diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes 
e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal em 
geral; diagnosticar a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento para 
encaminhar o caso ao especialista em ortodontia;  desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

 
Denominação do Cargo: Técnico de Laboratório  
Atribuições do Cargo:Instruir a clientela, utilizando explicações necessárias quanto à coleta do material a ser 
examinado. Examinar o material coletado criteriosamente. Aferir resultados da coleta em questão. Esterilizar 
os instrumentos e desempenhar outras tarefas afins. Executar outras tarefas correlatas com o aprimoramento 
da prestação dos serviços à saúde pública. 
 

 
Denominação do Cargo: Terapeuta Ocupacional 
Atribuições do Cargo: Tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências 
físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e 
integração social diária na sociedade e em domicílio. Fazer atendimentos nas unidades determinadas pelo 
Poder Público e em domicílios. 
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EDITAL N. 01/19 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO IV  – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO  
(    ) Impugnação do Edital/Regulamento /Homologação de Pedido de Inscrição 
(    ) Resultado de Provas (    ) Resultados Finais  (    ) Gabarito Preliminar – Questão nº ________(    ) Outros 
 
DADOS E PROTOCOLO DO RECURSO: 

 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: _____________       CARGO:________________________________________ 
 
DATA DO PROTOCOLO: _____/_____/2019       ASSINATURA: ___________________________________ 
                                                                                                                             Membro da CECP  

 
FUNDAMENTAÇAO E JUSTIFICATIVAS DO RECURSO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Os recursos deverão conter fundamentação lógica e identificação da bibliografia consultada. 

  
 

.................................................................................. 
ASSINATURA DO CANDIDATO ou PROCURADOR 
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EDITAL N. 01/19 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO V  – MODELO DE PROTOCOLO DE DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS  
 
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________ 
 
CARGO: ______________________________ N. INSCRIÇÃO: __________________________________ 
 

TÍTULOS RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

a) Certificado de conclusão de curso de Pós-
Graduação, em nível de especialização na área do 
cargo pretendido, com carga horária mínima de 360 
horas. Será aceita declaração  de conclusão de 
curso de Pós-Graduação, desde que acompanhada 
do histórico escolar. 

 
 

b) Diploma ou Certificado devidamente registrado 
de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto 
sensu', em nível de Mestrado na área do cargo a 
que concorre.  Será aceita declaração  de conclusão 
de curso de Pós-Graduação, em nível de mestrado, 
desde que acompanhada do histórico escolar. 

 
 

c) Diploma ou Certificado devidamente registrado 
de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto 
sensu', em nível de Doutorado, na área do cargo a 
que concorre. Será aceita declaração  de conclusão 
de curso de Pós-Graduação, em nível de doutorado, 
desde que acompanhada do histórico escolar. 

 
 

d) Experiência profissional em área afim do cargo 
pretendido, comprovada através de CTPS, atos de 
nomeação, contrato ou certidão do empregador, 
valendo 0,3 (zero vírgula três) pontos para cada ano 
comprovado de exercício na função ou cargo. 

 
 
 
 
 

QUANTIDADE DE FOLHAS DOS DOCUMENTOS  

 
1. Declaro, para os devidos fins de direito, que estou ciente com as normas do Edital e assumo total responsabilidade pela 
idoneidade do(s) documento(s) apresentado(s) e pela veracidade das informações prestadas neste formulário. 
2. Os documentos deverão ser entregues em cópias autenticadas e numeradas sequencialmente e acondicionados em 
envelope devidamente identificado da seguinte forma: CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE SÃO LUÍS DE M. BELOS-
GO – DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS. 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------  
ASSINATURA DO CANDIDATO ou PROCURADOR 

 
 

 
Recebí  em ____/_____/2019. 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------------- 

Membro da CECP/Servidor 

 


